
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 234, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 'da Portaria nO 
1239, de 30 de novembro de 2010, que autoriza à Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Rio Azul, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nº- 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 1.228, de 30 de novembro 'de 2010 -Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; . 

2 - Portaria nº- 1.230, de 30 de novembro de 20'10 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nº- 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social E1 Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nº- 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nº- 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nº- 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nº- 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nº- 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nº- 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nº- 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nº- 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nº- 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nº- 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
DesenvolvÍ11}ento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nº- 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nº- 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº-153, de 24'de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nº- 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº- 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

. 20 - Portaria nº- 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nº- 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nº- 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe"":' BA; e 

23 - .Portaria nº- 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 



/ 

EM n2. 345/2011 - MC 

Brasília, 27 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 
Azul, no Município de Rio Azul, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei 1;12 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui· manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filo$ofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. . 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.002594/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 1239 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considetando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.594/2008 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1158 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de 
Rio Azul, com sede na Avenida Manoel Ribas, n° 399 - Centro, no município de Rio Azul, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A -autorização reger-se-á pela Lei n2 9.-612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25° 43' 29" S e longitude em 50° 47' 21" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULÁRIO PARA PI 

PORTARI 
TVR 

234/2013 

Processo Administrativo n° 53000.002.594/08 

Art. 1° • 

Nome da Entidade: Associação de R,adiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 
Azul 

Sede: Avenida Manoel Ribas - n.o 399· Centro 

Município: Rio Azul 

Estado: PR 

Art. 3°-

Coordenadas: Latitude em 25°43'29"S e Lon itude em 500 47'21"W 
re üência: 87,9 Mh 

. Número de Volumes: 01 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES :Fi~,: iO I % 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNI 1J.l~(j~, k 
DEPARTAMENTO DE OUT9RGA E SERVlÇO uci'se/!.,.fJ 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, ANEXO B - ~i~~t~q~: D,0 ;:,:::C;'L;i'Fi~." Ç'jE~; 
70044-900 - Brasília-DF ' , 8 iO'!', '~rL, i., - DF 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃêr':':;; S:t,("'CJ: ~ 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.284.585/0001-93, com sede na Av. Manoel Ribas nO 399, 
Bairro Centro, Rio Azul, Estado do Paraná, CEP 84.560-000, Telefone (42) 9127.3934, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento 
ao Aviso nO 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente . 

. ~,' . Rio Az. ui, Pw.' O de dezembro de 20~t. 
~a ~ . 0'IXAA/hp /4~'j 

~~ :0"il'1~loi ranc&6"õi{ottwitz . 
''''~ Diretor Presidente 

CPF nO 897.495.379-04 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamenteo,re.gistrada. , 
'o _ .. -. , ',.- . - ,- .. -
"--- .. 'o 

.f' ~, 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, çievidamente registrada.', : 
~ '.' ~ "" - '. - ',~ 

o,, 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. 
4' 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Nao 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros Ílato~êlltnatu'fallzados há mais de dez Sim Não 
""'l! ,\\" .' • anos. ' ,\". . >".\ "c. 

X 

FEDERAL 



\ \' 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito 'anos ou emancipados. Sim0 . fflãQo.o 
V-

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim Não 
da sede da entidade. 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso. 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, Inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de X 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora. 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o: atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. X 

15 - Declaração, assinada' pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as d'rsposições da Norma Complémentar no t /2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento; caso seja selecionada, X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

-,- :. "~ 11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO " ." 
--i " 

1 - Manifestação. ~~ apoio i~d~vid~al con!e~dQ. onom,e, 9 número da identidade~ o ~;! /Não 
endereço do domICIlIo ou resldencIa, o COdlgo.de End~reçamento Postal (CER1,e,.a: ","._ ... 
assinatura do declarante. C" x 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. Sim Não 

'."; . 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sobja forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 

,$oma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, Sim Não 
~~~Ãll~l.ês sob a forma de abaixo-assinado. 



CERTIF/ef0 o s&Io de 
aútentloida 01 afixado 
na úHima mento 
entregue P • 

p ,j 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim N~ 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias Sim Não 
apresentadas. 

/( 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço X. de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Sim Não 

>< 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondêncía: Av. Manoel Ribas nO 399, Bairro Centro, CEP 84.560-
000, Rio Azul, Estado do Paraná. Telefone para contato: (42) 9127.3934 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Manoel Ribas n° 399, 
Bairro Centro, CEP 84.560-000, Rio Azul, Estado do Paraná, de coordenadas 
geográficas 25° 43' 39" S de latitude e 50° 47' 18" W de longitude, 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO 

AZUL-PR. 

Registrado em: 02.01.2008. 

COMARCA DE REBOUÇAS ESTADO DO PARANÁ. 

L'fiz Rogério Ponela 
01lcMi Doolijnaoo Ikl Carlólio de Regislro CIvIl 

T'1uJo e Ooc_n\ll"m!la Jur1àica ' 
COf'rlaI'CI1 de RebOUÇl'l$ • PR 

SELO APOSTO NA ÚLT~ FOLHA 



;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~o[\tribui[\te, 

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
ltualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.284.585/0001-93 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 02/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E PROTECAO AMBIENTAL DE RIO AZUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMBIENTAL FM 

, CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
JIl.ão informada 

_JDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 ~OU'f.RAS--fORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL RIBAS 

,EP 
I 84.560-000 

\ SITUAÇÃO CADASTRAL 
(ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••• **** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
399 

I MUNIClplO 
RIO AZUL 

\provado pela Instru,ção Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

:mitido no dia 071011200& às 13:55:17 (data e hora de. Brasília). 

Voltar 

I' COMPLEMENTO 
CASA 

~ KFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad~e uso, çliqJ,lcªÇJuj. 
. ~tu anze Slla J2ágina 

j"ü"FI 
~ 

lttp:J/www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 07/01/2008 



MINISTÉRIO DA FAZENDA CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDI~$~i~~S~ CO, ' 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL \.lC~~ '3\jé{?&' 

RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

'0'1. IDEI\ITIFICA,çAo DO CONTRIBUINTE r,· ElE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRES.ARIAL 

******** ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E PROTECAO AMBIE~ITAL DE RIO 
AZUL 

02. IDENTIFICL\ÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSO,L\ JURíDICA 

li Responsável D Preposto 

CPF NOME 

897.495.379-04 ELOI FRANCISCO KOnWITZ 
., 

Para acompanllamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página de Secl-etaria da Receita 
"deral na Internet (vl/Ii\fw.,'eceita.fazenda.çlOv.br), utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 

~aelastro t~acional ela Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet", O código de acesso à informação é formado 
pelo N° elo Recibo e N° ele Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores. informações sobre o CNP,J podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
ela RFB na Internet. . 

CÓDIGO DE ACESSO: 

N° do Recibo: 24.49.74,65.45 

~'. > 

"I,(P de Identificação 00089749537904 

Documento r'ecebido via Inter'net 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 03/0'1/2008 às 14:39:02 hs 

1042479006 

24.49.74.65.45 



Ilmo. Sr. Luiz Rogério Portela, Oficial Designado do Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Rebouças Estado do Paraná. 

Associação de Radiofusão e Proteção Ambiental de Rio Azul, pessoa 
juridica em constituição, que terá sede em Rio Azul-Pr, na Av. Manoel ribas 
nO 399 na pessoa de seu diretor presidente Eloi Francisco Kottwitz, 
brasileiro, residente e domiciliado em rio Azul-Pr, na rua Nossa Senhora da 
Luz n° 205 Cep- 84.560.000, CI-SSP-Pr, n° 4.694.686-3 e CPF n° 
897.495.379-04. 

Requer o registro no livro A'do Registro das Pessoas Jurídicas deste 
oficio, da ata de assembléia de constituição e Estatuto Social da associação 
realizada no dia 28 de dezembro de 2007, para que produza os efeitos legais. 

Nestes termos, 
Pede deferimento; 
Rio Azul, Pr, 02 de janeiro de 2008. 

(J; ~ .. , ... z<~t 
ElOl Fra~;'~(iP' l/.::; d 

Diretor presidente . 

sao 

D'Y 
/~ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DE RIO AZUL 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
Às 10 horas do dia 28 de dezembro de 2007, na Av. Manoel Ribas n° 399, Bairro 
Centro em Rio Azul, PR 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 
Eloi Francisco Kottwitz, brasileiro, residente e domiciliado em Rio Azul, PR, na Rua 
Nossa Senhora da Luz nO 205, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 4.694.686-3 e CPF nO 
897.495.379-04; 
Neli Terezinha Trzaskacz Borba Cordeiro, brasileira, residente e domiciliada em Rio 
Azul, PR, na Av. Manoel Ribas nO 399, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 5.152.815-8 e 
CPF nO 798.321.139-20;' 
Olívio Moreira da Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Rio Azul, PR, em Rio 
Vinagre, sino, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 4.343.593-0 e CPF nO 587.606.019-49; 
João Altair de Lima, brasileiro, residente e domiciliado em Rio Azul, PR, em 
Invernada, sino, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 6.095.580-8 e CPF n° 943.709.909-
04; 
Eva Márcia Maroski Woehl, brasileira, residente e domiciliada em Rio Azul, PR, na 
Rua Cafieiro Corsi nO 378, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR n° 5.008.511-2 e CPF n° 
976.408.759-00; 
Herminia Lúcia Popovicz Soares, brasileira, residente e domiciliada em Rio Azul, PR, 
na Av. Manoel Ribas nO 800, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nOA.179.211-6 e CPF nO 
568.771.109-00; (. 

;o~ ~~~ld-ac!e foram escolhidos os senhoresEloi Francisco Kottwitz e Neli 
Terezinha TrzasRa~ Borba Cordeiro, respectivamente, para os cargos de presidente 
e de secretária destaàssembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: " 
Pelo senhor presidente foi informado que a reunião tinha por escopo deliberar sobre os 
atos de constituição da Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 
Azul. Luiz Rogério PorteZa 

N ~~~=~~=CMI, SELO APOSTO NA ÚLT'MA FOLHA 
5 - DELIBERAÇOES: CoJ'll$fCI! d\1l Rebouças· PR I 
Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, todas as pessoas presentes à 
reunião e relacionadas no item 2 (dois) desta ata; 

5.2. - Aprovar o Estatuto Social da entidade ora constituída conforme redação 
em documento apartado. 

5.3. - Proceder a eleição dos seguintes membros da diret.Qrial. com prazo de 

gestão de 03 (três) anos: seRVI.ooa NOT,,\RfAIS I. ~ .. ". i!5~' \ 
ato 
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5.3.1. - Para Diretor Presi e.rit . '<~: '}"" tO . 
Elol Francisco Kottwl~o, residente e domiciliado em ia AZU~"Y. 
PR, na Rua Nossa Senhora da Luz nO 205, CEP 84.560-000, CI-SSP/PrA }. 

nO 4.694.686-3 e CPF nO 897.495.379-04; I'" 
5.3.2. - Para Diretora Secretária: / / /. 
Neli Terezinha Trzaskacz Borba Cordeir~~~iI~~a, residente e 
domiciliada em Rio Azul, PR, na Av. Manoel Ribas nO 399, CEP 84.560-
000, CI-SSP/PR nO 5.152.815-8 e CPF nO 798.321.139-20; 

5.4. - A assembléia resolve não eleger os membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário pelo fato de que somente terão atribuições caso a entidade venha obter a 
autorização para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

5.5 .• Fixar em R$1,OO (um real) a contribuição mensal devida pelos Associados 
até a data em que o Ministério das Comunicações autorizar a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Após, haverá assembléia que decidirá a mensalidade 
definitiva. 

6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, consubstanciando a 
in~da Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul, 
aprovação do Estatuto Social e Eleição da Diretoria que é lavrada eletronicamente e 
impressa em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, assinada pelos associados 
fundadores e levadas ao registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

dtriç; de RiO,AZUII;; P:OdUÇãO d~ se~os efeitos. 

~nc\d~~ J Neli -rerez~zaskacz Borba Cordeiro 
Presidente da Assembléia Secretária da Assembléia 

/l(l r ' I' / ( • 

(JVvVJ0~ {)LO~~, 
Olívio Moreira da Silva 

~ Eva ~aroski Woehl 

T1TULOS E DOCUMENTOS 
Protocolado sob 11 ••••••• ~ •• !_~.~.~.Ioihos. O 6v Q 

~ 
Jo~rtair de Lima 

~~.06~' ~~~ 
Herminia Lúcia Popovicz Soares 

~~7~/ ur' jot:~~qU lolto :f/::EK')\/ft~C\ 
RS 43.032 ., .• \, J 

MIí':;~;-r tr 10 

ij 

I! 
II 
1I 

•. 11' 
i 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DE RIO AZUL 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPíTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação de Radiodifusão e 
Proteção Ambiental de Rio Azul é constituída uma entidade, nos termos do Artigo 53 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal nO 6.015/73 e Lei 
9.612/98, Norma Complementar 01/2004 instituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviço 
de Radiodifusão Comunitária com vistas a:' 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

11\ - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profiSSional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade coma legislação profissional 
vigente; . 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 
acessível possível; 

Parágrafo Primeiro - Em relação à proteção ambiental a 
Associação também terá a finalidade de: 

I - Sensibilizar, alertar e conscientizar a comunidade através de 
suas transmissões radiofônicas e palestras sobre a agressão feita pelo lixo ao meio 
ambiente; 

11 - Direcionar conhecimentos básicos sobre a seleção do lixo 
orgânico e inorgânico para melhorar a qualidade de vida da população. 

Parágrafo Segundo - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de 
lucro para a Associação e para seus associados. 

Art. 3° - A Associação terá sede na cidade de Rio Azul, Estado do 
Paraná, na Av. Manoel Ribas nO 399 - Centro, CEP 84.560-000. 

Art. 4° - A Associação durará por tempo indeterminado, iniciando 
suas atividades após autorização de execução do serviço de diodifusão Comunitária 
emitida pelo Ministériq das CpmurJicacões. ~ ~EHWI009 NõiM . S I' Lwz Kogeno ['onera f'{lfltJé3YIlUi~ • jlIR. (4~) 4õ1 I 81 
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Arl 5' - E assegurado o ingresso como AssoCiad:,' de' toda'e ~ 
qualquer pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 
localidade de Rio AzullPR. 

Parágrafo Primeiro - Todos os Associados, pessoas físicas, terão 
o direito de votar e serem votados para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes, As pessoas 
jurídicas por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 

Parágrafo Segundo - Para o ingresso na Associação, o 
interessado deverá manifestar-se perante requerimento o interesse de associar-se, o 
qual será deliberado em Assembléia Geral. 

Art. 6° - O associado poderá ser excluído do quadro social por 
justa causa, mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrer: 

I - A pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, serão convocadas pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência, Caberá à direção por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

11 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades 
dessa associação; 

Parágrafo Único - O associado excluído terá, a seu requerimento, 
recurso á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 
pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita, Se absolvido, será 
automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de Associado, 

Art. 7° - São as seguintes as categorras dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 

ingressaram na entidade na data da constituição; 
11 - não fundadores as que ingressarem após a data da 

constituição, 

Art. 8° - São dire,itos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 
11 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 

associação, nas assembléias gerais; 
111- no caso de Associada Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
e administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas 
assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo 2° deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo, 

Art. 9° - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
11 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 

consecução de seus fins.R r' Portela SERViÇOS NOi, IAIS" 
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1" 
111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela~ 

assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 
IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos " 

Associados por deliberação da assembléia geraL c.1).S Co,&! 
,::-' j f'\ ç. 

CAPiTULO 11 
ASSEMBLÉIA GERAL 

'. :'\,~,: C>l '2. 

:"";J"'''',::': [J ". 'n ,', ,.és 
'.:.,' •• p. 

Art. 10 - A assembléia geral é a reunião dos Associados e 
funcionará como órgão máximo de deliberação da Associação, tendo poderes para 
decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que 
julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e 
destituir a Diretoria, o Conselho Comunitário ou qualquer órgão administrativo ou 
deliberativo que venham a ser constituído, bem como demitir e excluir qualquer 
Associado, aprovar as contas e alterar o presente estatuto sociaL 

Parágrafo Único - A assembléia geral se instalará com a 
presença de qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela 
maioria dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente 
de sua forma de representação legaL 

Art. 11 - Para a destituição dos Administradores e alteração do 
Estatuto Social será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edital a ser remetido ao endereço de cada 
Associado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, 
data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá, ser 
convocada 1/5 (um quinto) dos seus membros. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará ,a assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

11 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

Associados. 
111 - fixar o valor da contribuiçãO pecuniária a ser prestada pelos 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. 

CAPíTULO 111 
DIRETORIA 



r\~S Co 
_ Parágrafe;> Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da ';t;lW<g. 3 0~ 

comprovaçao de que os candidatos: I,' t' ,I.,' ,'sf 
I - Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo \,.. ..-:::.<'1 

durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio ,'" -. ,," 
Comunitária pretendida; 

11 - São brasileiros natos ou naturalizados a mais de 1 O (dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

111 - Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura; 

Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da 
Associação. 

, Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
. mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
11 - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação em 

conjunto com o Diretor Secretário; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

sociais; 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
11 - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

financeira em conjunto com Diretor Presidente; 
111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários; , 

sociais; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

, ,\hll\L 
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CAPíTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

I 1-.~_ ..... 
(.11\ ./t2 .. ---- ) .' .. ' 

Art. 21 • O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) ~§~ .... -..... 

efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) aIíõs ~~; 
anualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração, . 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira asse~9~i~~c.Pft,ÜIílárla que seJJ;e izar _ "r! 
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, Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que.% ~ 

são conferidos por lei, devendo exercê-Ias somente após a autorização a essa, I \'­
entidade, da execução de serviço de radiodifusão comunitária pelo poder concedente. JV 
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CAPíTULO V, ~"'I~IS_:J 1 '~. 
DO CONSELHO COMUNITARIO \.\I~Úb.:. $f 

(.) \'"} 

E} _ ",00; 

Art. 24 • O conselho comunitário será composto por cinco pessoa 
no mmlmo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas de moradores, etc. desde que legalmente instituídas, associado ou não da 
Associação. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do conselho 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° graus, 
afins e cônjuge. 

Art. 25 • Os membros' do conselho comunitário exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
11 - Acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

IV • Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
familia como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas _ relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
na diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

1 uiz Rogério Portela 
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Art. 29 - O patnmonlo da Assoclaçao e as fontes de r~fl3~~i~:~CbI\S c.OW\\~~\G\\'-i1"1 

a manutenção da entidade, será composto: MINI',) \ \:,' L O O ' 
I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a form[]d . apoios culturais, 

programas a serem transmitidos. 
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, Art. 30 - Não s~rá permitida a distribuiçã~ de ?ônus ou ev~!!~~ 's.c\'}oO 
sobras da receita entre os associados ou membros da dlretona. As recelt S a0 

entidade serão única e exclusivamente ytili:Z;,9da$ para a consecução de sua finali ade ti 
institucional.' . - !~ 

Art. 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 
semelhantes da Associação na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida 
por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada para esse fim. 

Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele 
contida. 

Art. 34 - Os casos Omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 
· .... _ .... ---........... _-"" ............ _-.......... -------------_ ...... . 

Certifico que o presente Estatuto Social é o aprovado em Assembléia de Constituição 
da Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul. 

Rio Azul, P~' 8 de dezembro de 2007. 

'\'l ~ } 
E oi ran6'{m~ jL ,úd 'j 

Diretor Presidente 
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DE RIO AZUL 

DOC. 1-

Eloi Francisco Kottwitz, brasileiro, residente e domiciliado em Rio Azul, PR, na 
Rua Nossa Senhora da Luz nO 205, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 4.694.686-3 e 
CPF n° 897.495.379-04; 
Neli Terezinha Trzaskacz Borba Cordeiro, brasileira, residente e domiciliada em 
Rio Azul, PR, na Av. Manoel Ribas nO 399, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 
5.152.815-8 e CPF nO 798.321.139-20; 
Olívio Moreira da Silva, brasileiro, resideRte e domiciliado em Rio Azul, PR, em Rio 
Vinagre, sIno, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 4.343.593-0 e CPF n° 587.606.019-
49; 
João Altair de Lima, brasileiro, residente e domiciliado em Rio Azul, PR, em 
Invernada, sIno, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR nO 6.095.580-8 e CPF nO 943.709.909-
04; 
Eva Márcia Maroski Woehl, brasileira, residente e domiciliada em Rio Azul, PR, na 
Rua Cafieiro Corsi nO 378, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR n° 5.008.511-2 e CPF nO 
976.408.759-00; 
Herminia Lúcia Popovicz Soares, brasileira, residente e domiciliada em Rio Azul, 
PR, na Av. Manoel Ribas nO 800, CEP 84.560-000, CI-SSP/PR n° 4.179.211-6 e 
CPF n° 568.771.109-00; 

/~/, Esta é a relação completa dos Associados. 

l!]iYÜA " 
-"<':iR!:"".. Rio Azul, PR, 10 de janeiro de 2008. ', .. "t;;(,O;U 
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EVt:n~i~1ij· 
Diretor Presidente 
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República Federativa 
do Brasil 

Notaria Pública e 
Registro Civil 

COMARCA DE REBOUÇAS 
Rua José Pissaia, 41 

RIO AZUL - PRo 
Fone: (42) 3463-1277 

CNPJ 78 246 113/0001-69 

livro: B - .O 13 Folha: 
--------------- -------~~-

Mário Pietroski 
NOTÁRIO 

] osef"a Lebid 
dUBSTITUTA 

Viviane Artner Fucilini 
AUTORIZADA 

CERTIDÃO DE CASAMENTO N° 2555 

CERTIFICO que, do livro, folhas e termo citados, de 

ASSENTO DE CASAMENTOS deste Ofício, consta que, perante a Juiza 

de Paz Olanda Ulbrich Mores ê as testemunhas constantes do termo, 

foi lavrado no dia 26 de janeiro de 1996, sob o regime de cO~rrrnHÃo 

UNIVERSAL DE BENS, o assento do casamento .•.•. m ••••.•••••••.•.•.•. 

de - ALr~3SANDRO CLE:CER BORBA COl1DEIRO -." .•. li ,' ........ ;.'1 ••• 111 • 111 ••• 111 • 11 

com - NÉLI TEREZINHA TRZASKACZ -.III.III ••••••••••• III ••• III.III ••••• II.N.III.11 

que passou a assinar - NÉLI TEREZINHA TRZASKACZ BORBA CORQEIRQ -

ELE, solteiro, mecânico, nascido em RIO AZUL-PR, no dia qua.tro de. 

junho de um mil, novecentos e setenta e três (.04/.06/1973), 

residente e domiciliado à R. Antonio Cação n° '384, em Rio Azul-PR, 

filho de ARNALDO BORBA CORDEIRO, mecânico, nascido em 16 . .01.54; e 

de GUARACI BORBA CORDEIRO, do lar, nascida em 2.0.1.0.54, ambos 

naturais deste Estado, domiciliados e,residentes na Rua Antonio 

Cação n° 384, nesta cidade. II ••••••••• II •••••••••••••••••••••••••••• 

ELA, solteira, professôra, nascida em RIO AZUL-PR, no dia dezenove 

de setembro de um mil, novecentos e setenta'· (19/.09!19·'rO)" 

residente e domiciliada à Rua Manoel Ribas n° 571 1 em Rio Azul-PR, 

filha de JOSÉ TRZASKACZ, motorista, falecido em 15 . .03.73; e dG 

ROSA NIECKACZ TRZASKACZ, funcionária pública estadual, nascida em 

1.0 . .03.42, ambos naturais deste Estado, ela domiciliada e residente 

na Rua Manoel Ribas n° 571, nesta cidade .•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• 

Observação: Nada Consta ~ •.•. 111 • 111 ••• 111 ••• 111 ...... li'. 111 ............... 111 .111 • :I' • 

• 111.111.111.. • 

O referido 

BUM26827 

• 111 • 11 • 111 • 111 ' 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, i, j, /, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar nO 1/2004) 

Nós abaixo a~sinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE RIO AZUL, com sede na localidade de Rio Azul, PR, para o fim de 
habilitação de nossa entidade para a execução de serviço de radiodifusão comunitária 
em nossa comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em Rio Azul, PR, na Av. Manoel 
Ribas nO 399, Bairro Centro, CEP 84.560-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
AMBIENTAL FM; 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 . ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 25° 
43' 39" S de latitude e 50° 47' 18" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em Rio Azul, PR, na Av. Manoel Ribas n° 399, 
Bairro Centro, CEP 84.560-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612/98. 

f}!~UI, PR, 05 de janeiro de 2008. 
!I,t'j!)/I!i~ .. ~ .. 

. ! .. /1/1/1/ ti,.. ~'_ 
-··'-,~(\c:CO~(, . r~~~", 

Eloi Fran~~;-1/<~"~~~:~:ezl rzaskacz BOrlo~~iro 
Diretor Presidente Diretora Secretária 

Endereço para correspondência: Av. Manoer Ribas nO 399, Bairro Centro, CEP 84.560-
000, na cidade de Rio Azul, Estado do Paraná. 
Telefone para contato·. 42.9127.3934. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul IPR é 84.560-000. 

ASSINATURAS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. ÀSSOCiAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

ConlUnitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. ". 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos,apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
Àzull PR é 84.560-000. / . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ruo AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. .. 
Afirnlamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul/ PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Mmnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul / PR é 84.560-000. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cuj o CEP único em Rio 
AZul / PR é 84.560-000. 

NOME LEGIVEL N° IDENTIDADE ASSINATURAS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004; demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. . 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
Comunitária. .. . 
~finnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
Azul I PR é 84.560-000. .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul / PR é 84.560-000. 

N° NOME LEGlVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO 
01 i ,,2 ~ o. 9'i1q- D)7CRA~ ~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. 
Afirmamos aindá que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 

. Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu 

. Comunitária. 
-Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t,ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. 

-Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE AI)OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados. nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
)CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ruo AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
mitária. .. 
18ffiOS ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
I PR é 84.560':000. 

NOME LEGtVEL ASSINATURAS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
mit&~. • 
18I1l0S ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estã() situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
I PR é 84.560':000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul/ PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados. nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. ,demonstramos o nosso tótaI apoio à iniciativa 
lCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ruo AZUL. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
mitária. " 
lamos ainda ql!e todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 
I PR é 84.560-000. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar ~ Serviço de Radiodifm 
Comunitária. .. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em :.; 
ÃZull PR é 84.560-000. ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\ 
I 

abaixo-assinados, 1105 termos de que trata o subi tem 1.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
)CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
mitária. .. . 
lamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em ~ 
I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Jmunitária. 
firmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
zul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

)s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 'nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
;SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
,munitária. 
irmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
:ul/ PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE AI)OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
:>CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
mitária. .. 
lamas ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
I PR é 84.560':000. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul/ PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ruo AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. .. 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Aftrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azulj PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ruo AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. 
Afinnamos aiOcda.que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida pára a prestação do Serviço cujo CEP único em :.; 
Azul I PR é 84.560;;000. >. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
Comunitária. .. 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP ÚIÚCO em I 
Azul I PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
)CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
mitária. .. 
lamos ainda ql!e todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP únÍco em I 
, PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
Azul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

)s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
~SOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
)munitária. 
irmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
mIl PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

)s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
~SOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
>munitária. 
irmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
mIl PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
omunitária. 
fmriamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
lUI! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO D~ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

)s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
;SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
tmunitária. 
irmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
:ull PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
omunitária. 
fInnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
zul / PR é 84.560-000. 

ro NOME LEGIVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇOCO~LETO ASSINATURAS 
1 ~ [Ih (2~~ U,ru,·,rrn-'~ ~'?1t;'t!/lo- .~ ~ , 111 ~ Iihv /l /V rrh. ~li?A/;ú AI '11 I~J ti &, (]()j/~ Jr-
2 ~~c,' d" rt/â.·1' ' _ . t!:? / ~ tf /,'0 ç a ~.J z-'~A d /,.;k2 AI' ;::"/ 
3 ti c7 

~ 

; 

) 

7 , 
l 

~ 

I 

~ 

, 

.3' g,.~ ri2 

I~ ~;-~; S -
I ' 1--'-' zi?i8 

c{.L IcY.-S2:?-
'f IK,,' ~,;:@: 
I\!''-I 1'-

GtO<~:J 
_-~~o 

íl p(~.:;r 

!~~~$ / 1 
~~:t" '--;-/1. ç-" 

c.~r 15- ~ ~ 
- - ;:- ()'- ~" 

n .. D () 
Ci~ );i>0 

:P.1i.>OI'J(\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw 
Comunitária . 

. Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
Azul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifm 
Comunitária. 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em F 

.Azull PR é 84.560-000. ' 
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Rei. Anexar m> Pr.ocesso nO 53ODtUlO259412008 
CC}nt4J/flmf1nmçªº Mªn~çº~ dfl ARºiC}~ 

\ 

\ 

SE PR o .. n IlJj)GiCOLOlG.lCGRl.iSPO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE RIO AZUL, inscrita no CNPJ sob o na 09.284.585/0001-93, com sede na 
Av. Manoet Ribas na 399, na cidade de Rio Azut, Estado do Paraná, CEP 84.56Q-OOO, 
ernjaªae §em ftn§ iuermivº§' iegªtmente ~n§t1tyfdª,PQr ªeº DiretQr Pre§idente vempelª 
pre§eme ene~nninhªr e º~er º Que Segue; 

1, A -Rwt!er~nte ~ITIªtendime!1tç aº Avi§º de Habilitaçãº nO 
6!20º7, ,Publicªdº na Ediçãº de º5,t2,20o-7 ºo ºiªrio Oneiª' ºª Vnião que a§§inªIª,,ª 
prazo de 45 {quarenta e .cinco) dias para apresentação da documentação de habilitação, 
cuja data -fina' encerrou em 19,'01 :2ººª, "j"Jmtçco'ou, YITI dia antes dQpr~º ~finat, ·toda a 
documentação pertinente, que levºu º na 6300(} O(}~694f~OOª, dentre esses, ªs 
Ma!11felStªções de Apºiº recebidas dª çQITIunidªde; 

2. Vossa Excelência decidiu prorrogar o prazo de entrega da 
documentação, pelos motivos divutgagº~ em Avisº publicadQ no DOV de 1{Hn ,20m~, QU 
$ejÇl, após a postagem e remessa vla Correios -da documentação da Requ~ente, 
QPQrtunizandº mais 45 dias "para ~tQdasªsentidªdesintere§§adªs ~ncªminhªr iQdQ§ Q§ 
documentos exigidQs, . 

"3, 'Desta fQrma, a -Requerente, exercéndQ QdireitQ de 
iguÇlldÇld~, vem pela pr~sente r~uer~r a juntada de mais 117 ( cento & deze$ete ) 
CQ'etivQs, ªpresentªdQs SQb ª fQrmª de ªbªixQ-ªssinªdQ. 

4, -Sendo assim, "sQmªdQs º§ apQiQs enviªdQsanteriQrmente -
631 apoios coletivQS {abaixo-assinado) a requerente fflstará com 748 { setecentos ~ 
QUªrentª e QitQ }CQletivos, apresentados SQb ª-fQrmª de ªbªixo- -ªssinªdQ, 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio Azut PR,2:7 de fevereiro de -2008. 

u 'f4~~ l~;tJ~j 
Elói Francisco Kottwitz 
Diretor Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 
Comunitária. ~ 
Afinnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em I 
AZul! PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE AI)OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, ·demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu< 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

:)s, abaixo-assmados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAçÃO DE· RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
)munitária. . 
firmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
~ul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
omunitária. 
frrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
zul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

rós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.sSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
~omunitária . 
.firmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
zull PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.SSOCIAçÃO _ DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
omunitária 
frrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
zul / PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
)munitária. ' 
frrmamos aind~ que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
mil PR é 84.560-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

fós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
~SSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
:omunitária. . . 
illnnamos aindà que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
.zull PR é 84.560-000. ~ .... " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

rós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati~a da 
.sSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
:omunitária. 
Jirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo ind~cados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
.zul / PR é 84.560-000. 

ia NOME LEGIVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO ASSINATURAS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

rós, abaixo-assinados, nos fennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati~a da 
.SSOCIAÇÃo. DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
:omunitária. 
,fInnamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo in~cados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
2ul1 PR é 84.560-000. 

~o NOME LEGIVEL W IDENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO ASSINATURAS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, , 
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5s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
SSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
)munitária. . 
firmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em Rio 
ml / PR é 84.560-000. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTQ DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002594/08 Localidade/UF: Rio Azul/PR 

Entidade: associação de radiodifusão e proteção ambiental de rio azul 

Aviso: ;ç fd' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S4339 25S4358 
Distância A:B 1.0 

(IBGE) 
Longitude 50W4718 50W4747 

., 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

avo manoel ribas n° 399 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.030755/07 480,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m} 

. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

avo manoel ribas n° 399 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

~)-) 
--

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

ff2~h 
23/06/2008 

Ca:rlbs .tl · >J{'" t{i,L: <, .-F,," p ! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.002.594/08 
LOCALIDADE: Rio Azul - PR 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, '25 de junho de 2008. 

Lídia Souza El- orab Moreira 
Siape: 1365439 

lsrnDespacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.002.594/08 - Rio AzullPR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002594/08 Localidade/UF: Rio AzullPR 

Entidade: associação de radiodifusão e proteção ambiental de rio azul 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 03 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 29 do estatuto social da entidade. 
., 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

. A Ata de Fundação e Eleição datada de 28/12/07 (Fls. 08 e 09) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 1Ó a 15), apresentam registros incorretos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 9 da Lei n9 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
Re~blica? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constiturdas e 

7. sediadas na árearetendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um crrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 22 a 73 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 20 - "Ambiental FM". 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o casei? 

Fls. 20 

) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 20 

11. N9 de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 05 - n.9: 09.284.585/0001-93 (Ativa). Precisa de retificação do campo de descrição de atividade econômica principal. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 15 - 3 anos Validade: 28/12/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Eloi Francisco Kottwitz 
897.495.379-04 

Presidente Sim Sim Sim 

'- ....•. ' .' .. ". 798.321.139=2.0 . '~ecr~táriil' 
.... ..... C.-> . 

Neli Terezinha Trzaskacz Sorbá Cordeiro .-' ."- Sim, Sim Sim 
.; '. 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 21; 
2) Relação de associados: Fls. 17; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 20; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 20; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 20; o. \'>,\. 
30106/2008 RadCom -V": . --



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002594/08 Localidade/UF: Rio Azul/PR 

Entidade: associação de radiodifusão e proteção ambiental de rio azul 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 18. 

13. lconclusã~ da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas? 

2) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 28/12/07 e o Estatuto Social datado de 
28/12/2007, foram devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhados 

\ de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

30/06/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S 't-q 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELOI FRANCISCO KOTTWITZ 
Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul 
Av. Manoel Ribas - n. ° 399 - Centro 
84.560-000/Rio AzulIPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002.594/08, na localidade de Rio 
Azul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição d5J.' atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas",,/ rc. '8J. . 

. ' 
2) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 

Constituição datada de 28/12/07 e o Estatuto Social datado' de 28/12/2007, foram devidamente 
registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas 
acompanhados de Certidão Cartorária comprovando tais regi§J:ros, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004)7' f( 83. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Ism - DOS/SSCE~MC 

...~,'-'.~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASíLIA/DF M !N/8TêRIO 0.0. \l COM UNIO.o. ÇÕE3 

BR.a. SrLIA • DF 

53000 04 '1096/2009-98 

Sf PROfIJILOG.lCOlOGJCGRlISPO 

i6.!ij91200B-16:20 ~"P-' 

Ref.: Atendimento Ofício nO 5795/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Anexar ao Processo nO 53000.002594/08 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL 
DE RIO AZUL, entidade sem fins lucrativos, com sede em Rio AzuI/PR, na Av. Manoel 
Ribas nO 399, neste ato representada por seu Diretor Presidente, em atendimento ao 
Ofício epigrafado, vem pela presente encaminhar toda a documentação jurídica 
solicitada, a saber: 

1. Junta cópia do comprovante de Inscrição no CNPJ/MF com a 
alteração da atividade econômica principal da associação em atendimento do item "1" 
do Ofício; 

2. Certidão Cartorária de que q Ata de Constituição e o Estatuto 
Social datados de 28.12.2008 foram devidamente registrados no Livro "A" de Registro 
de Pessoas Jurídicas em atendimento ao item "2" do Ofício. . 

Sendo assim, requer a essa Secretaria o prosseguimento do pedido 
até o final dos trâmites legais. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Eloi Francisco Kottwitz 
Diretor Presidente 



unmprovante de lI1ScnçãO e de ~ltuaçãO cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadástral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da. Pessoa Jundíca e, se houver qualquer dhlergência.. provid.encie junto à. 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA 

NÚMERO DE iNSCRIÇAO 
09.284.585/0001-93 

COMPROVANTE DE INS-CRlÇÃO E DE SITUAÇÃO DAT~lEAIlERTVRA 
CADASTRAl 0210 12008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCtACA-O- DE RADJOOIFUSAO E PROTECAO AMBIENTAL DE RiO AZUL 

Ttrul,O DO t;:STA~E~EClMENTO (NOME tlE FANTASIA) 
) AMBIENTAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRiNCiPAL 
94.99-5-00 ~ Atividades associativas não especificadas antelIDl'mente 

LO DE SITUAÇÃO CADASTRAl ~:: 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
_~ü"'..dr-

lrovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 dejunho de 2007. 

Emitido no dia 0910912008 às 14:09:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1-' ~ SITUAÇÃ() ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqlJ!. 
Atuali~e [lJª---Qágina 

http://www.receíta.fuzenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJlcnpjrevafCnpjreva_Comprovante.asp 

l'ãgma I d 



Comprovante de lnscnçao e de ~ltuaçao '-.,;aoasrrru 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastr •• 

Contribuinte, 

Confira as dadas de Identificação da PessaaJurfdica e, se bau~e[ qualquer divergência.- providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACION.AL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DI;: INSCRiÇÃO 
09.284.S8S10001-93 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAD.IõAI'lERTVRA 
CADASTRAL . .o2lW2008 

NOMI;: EMPRESARIAL 
ASSOCIACAo- DE RADIODIFUSAO E PROTECAO AMBIENTAL DE RIO AZUL 

TITUI,Q QO l;!>TAªl;.l .. I;GIMl;NTQ {NOME; Ql;.jOANrAslAl 
\ MBJENTAL F.M 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICASSECUNDÁRIAS 
Não informada 

cóIílGOeDesciífçÃtfoA NAtUREZA JuF\rofcÃ 
399-9 - OUTRAS fORMAS DE.ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO I ·1 NÚMERO 

~A~V~·~M~A~NO~·=EL~·~RI~B~A~S~ ____________________ ~· .399 

I CEP 
84.560-000 

I· SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

ISAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. • u •••• *" 

I 
f COMPLEMENTO 
. CASA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02101/2008 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
. *'""*"**. 

lovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 dejunho de 2007. 

Emitido no dia 09/09/2008 às 14:09:33 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Comprovante.asp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LUIZ ROGERIO PORTELA 
OFICIAL DESIGNADO 

COMARCA DE REBOUÇAS ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS DE PESSOAS TIffiIDTCAS _ 

Rua .foãOAlmeida Barbosa Junior nO 550 - 84.550-000 - FOIie(fax) - (042) 3457-25-79 

CER TIDÃO 

Certifico, para os devidos fms a pedido verbal de 
parte interessada, que revendo em Cartório os livros, papéis e demais 
documentos aqui existentes, neles encontrara-se registrado a ATA DE 
CONSTITUIÇÃO E ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIoinFUSÃO 
E PR~TEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL-PR, devidamente protocolado 
sob n° 8.895, fls. 06vo protocolo A-4, transcrito sob nO 1.114, ~2vo do 
livro A-3, registrado em data de 02.01.2008.Certifico ainda que encontra-se 
registrado a Ata da Assembléia-Geral Extraodinária realizada em data de 
26.mr.200~ devidamente protocolado sob n° 9.205, fls. 26 protocol~ A-4-,~_ 
transcrito sob n° 1.200, fls. 13vO(lõ-livro A-4, registrado~m 03.09.2008. 

~----~~-~---~-~-~ - O referido é verdade e dou fé~ 

Rebouças, 03 d etembro de 2008 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LUIZ ROGERIO PORTELA 
OFICIAL DESIGNADO 

COMARCA DE REBOUÇAS ESTADO DO P ARAN Á 
CARTÓRIO REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS DE PESSOAS JURIDICAS, 
Rua João Almeida Barbosa Junior n° 550 - 84.550-000 - Fone(fax) - (042) 3457-25-79 

CER TIDÃO 

Certifico, para os devidos fms a pedido verbal de 
parte interessada, que revendo em Cartório os livros, papéis e demais 
documentos aqui existentes, neles encontrara-se registrado a ATA DE 
CONSTITUIÇÃO E ESTATUTO DA ASSOCMÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL-PR, devidamente protocolado 
sob nO 8.895, fls. 06vo protocolo A-4, transcrito sob n° 1.114, fls. 282vo do 
livro A-3, registrado em data de 02.01.2008.Certifico ainda que encontra-se 
registrado a Ata da Assembléia Geral Extraodinária realizada em data de 
26.08.2008, devidamente protocolado sob n° 9.205, fls. 26 protocolo A-4, 
transcrito sob nO 1.200, fls. 13vo do livro A-4, registrado em 03.09.2008. 

11'j 'E.'DO 
E peSSOA . 
JURHHC 
'CGZ:il16 

O referido é verdade e dou fé. 
Rebouças, 03 d etembro de 2008 

. ...:; A U T E. N T I C/ .... ç i-\ o,) 

{::: ~ ~ A presente cópia confere com o onglnal. 
~ oi « Dou fé, 
:ch 'ro u.. /. 
'" ~ " 20..92." ;;; õ:' Rio Azul,il2.de..JZ4ét!f#~--tr' 
N'O) -' '/"\/'--' 
:::!:.~::> 
•• ~N 
OJro< I \5 ,? O Mario Pietroskl • Titu ar . 
'- -) r'] f L bld Tltular S tltuta 

:.. .. Jos.e a e • F IIInl. Escrevente Autorizada 
lY. t:i'\ '/1'Jl3ne Artner uc 

, 
;" ~ , j. 

';' I' 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO A~.I:JL 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
* 26 I 08 I 2008 * 

1 - HORA, DATA E LOCAL: . 

( .:;:: 
!";' 

Às 10 horas do dia 26 de agosto de 2008, na Av. Manoel Ribas nO 399, Bairro Centro em Rio 
Azul/PR. 
2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes mais de 2/3 (dois terços) dos Associados da associação. 
3-MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Elói Francisco Kottwitz e Neli Terezinha 
Trzaskacz Borba Cordeiro, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretária 
desta assembléia. 
4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente convocados na 
forma do Estatuto, que a assembléia tem por fim atender as exigências constantes do Ofício nO 
5795/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério 
das Comunicações o qual exige a retifJcação do código de atividade econômica principal no 
CNPJ/MF, bem como de solicitar certidão cartorária de comprovação de registro da Ata de 
Constituição e o Estatuto Social no órgão competente. 
5 - DELIBERAÇÕES: 
5.1. Por unanimidade, em atendimento ao item "1" do Ofício n° 5795, a Assembléia aprova a 
modificação da atividade econômica principal da Associação no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), sendo que autoriza a diretoria a 
solicitar junto àquele órgão a retificação da inscrição para a seguinte: 
"91.99-5-00 - Outras atividades associativas não especificadas" 
5.2. Autorizar a Diretoria a requerer ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
certidão de que a Ata de Constituição datada de 28.12.2007 e o Estatuto Social da entidade 
foram devidamente registrados no Livro "A" de Registro das Pessoas Jurídicas da comarca de 
Rebouças/PR. 
6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta Ata de Assembléia Geral Extraordinária de 26 de agosto de 2008 
foi lida, achada conforme e lavrada eletronicamente em folhas s'oltas e vai assinada pelo 
presidente e secretária da assembléia e demais associados presentes. . 
7 - ASSINATURAS: 

EUt~ncif~~ I{JI~tJ 
Presidente da Assembléia 

n{)'~l:;!l~rkv~,/ 
lfo~~oreira da Silva 

~
. __ ... _-_._---

- - , --- -:.:=::.::.::~ 

Eva Márcia Maroski Woehl 

/ 

Neli Tereti~:kacz 
Secretária da Assembléia 

Borba Cordeiro 



Cartório Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Rua João Almeida Barbosa Junior n° 550 
CNPJ nO 77781144/0001-57 
Fone-fax-042-3457 -25-79 

Cep- 84.550.000 Rebouças-PI'. 

Protocolo sob n° 9.205, folhas n° 26 protocolo A-4. 
Transcrito sob nO 1.200, folhas 13vo do livro n° A-4. 

Rebouças,03 de setembro de 2008. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL " 
"t"\) '\ :f;'7 "-~P,\ . 

~ 1<\: ". 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ~~, () L ";~,i 
'" 26/08/2008'" "" 'Dfy '~'i 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
As 10 horas do dia 26 de agosto de 2008, na Av. Manoel Ribas nO 399, Bairro Cent 
Azu IIP R. 
2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes mais de 2/3 (dois terços) dos Associados da associação. 
3-MESA: 

~ (/I t~:;.t J 

~ .. <i~{:.~)~ 
'em'Ri'ó~~' 

Por unanimidade foram escolhidos os senhores Elói Francisco Kottwitz e Neli Terezinha 
Trzaskacz Borba Cordeiro, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretária 
desta assembléia. 
4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente convocados na 
forma do Estatuto, que a assembléia tem por fim atender as exigências constantes do Ofício nO 
5795/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC,do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério 
das Comunicações o qual exige a retificação do código de atividade econômica principal no 
CNPJ/MF, bem como de solicitar certidão cartorária de comprovação de registro da Ata de 
Constituição e o Estatuto Social no órgão competente. 
5 - DELIBERAÇÕES: 
5.1. Por unanimidade, em atendimento ao item "1" do Ofício nO 5795, a Assembléia aprova a 
modificação da atividade econômica principal da Associação no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), sendo que autoriza a diretoria a 
solicitar junto àquele órgão a retificação da inscrição para a seguinte: 
"91.99-5-00 - Outras atividades associativas não especificadas" , 
5.2. Autorizar a Diretoria a requerer ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
certidão de que a Ata de Constituição datada de 28.12.2007 e o Estatuto Social da entidade 
foram devidamente registrados no Livro "Ali de Registro das Pessoas Jurídicas da comarca de ' 
Rebouças/PR. . 
6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta Ata de Assembléia Geral Extraordinária de 26 de agosto de 2008 
foi lida, achada conforme e lavrada eletronicamente em folhas soltas e vai assinada pelo 
presidente e secretária da assembléia e demais associados presentes. 
7 - ASSINATURAS: 

! L ~ ~' /{J"tJY< h 
EWranciJc~~itz 
Presidente da Assembléia 

Neli TeÁkacz 
Secretária da Assembléia 

Borba Cordeiro 

n{)'~l{n~tikv~~/ 
ifo~~oreira da Silva JOã~a 
~

'--'-, ..... ,._-_. 
i -- ,. " . - -- \ 
, .. ';.. ~ ,. "" . 

Eva Márcia Maroski Woehl 
4-'>':' 

Herminia Lúcia Popovicz Soares 

0~/ 
~J~(,~ 
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Cartório Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
. Rua João Almeida Barbosa Junior n° 550 

CNPJ n° 77781144/0001-57 
Fone-fax-042-3457-25-79 

Cep-- 84.550.000 Rebouças-Pr. 

Protocolo sob nO 9.205, folhas n° 26 protocolo A-4. 
Transcrito sob n° 1.,200, folhas l3vo do livro nO A-4. 

Rebouças, 03 de setembro de 2008 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAIvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
Q)com concorrentes: ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-X) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília,of'.<' /09/ O V 

(4) Cumpridas integralmente 

I O 

Analista responsável:. _____ ·-=---"'/)~/'?__= /IP-'JJ --:~...L>f_Y~,_-----,,,,,,-~ 
SIAfIif(os ~~ ljofí{ Júnior 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

• Eilgelllieho - Mab .. 1538928 
SCElRADCOM _",-

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

u 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. rJ() - /(Mm6~. (&1 11. 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 61. ) 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS. Jo {)J J:J ( Wfi; ~ - Fe. 83 j 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃQ-FLS. () 8 /~ (()J (~dM ~ F( 83)~ . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FL* 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: cJf3 / JJ / r2oJO -MANDATO:~ANOS - ART. JÓ '. 
MEMBROS FLS. '9 1- . 

Brasília, 02~ / O J /c2aJ6 . Analista responsável: ~~Ov 
SIAPE: d365Ctfjj. 

I' .I/ir rrr ~ 91""';'" .LIUJ.' '~0 

Chele de Sei, ~adiodil, ~Ita 

6ERh(;/C~:~f~;~OC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°"T<J 31... /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .2.2 de _~ de 2008. 

Ao Senhor 
ELOI FRANCISCO KOTTWITZ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro 
84560-000 Rio Azul / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.002594/08, na 
localidade de Rio Azul· PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subite~ 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhàdo de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CG - DOSISSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal . da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da. entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas. no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

~. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMl\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação· vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

CG - RADcoMiDOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
\ ~I ~'.~',~ 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ.! da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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~)0,t).q~f"~~ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES \''-\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA MIt'4!8Tt:RIO 0.0.8 ':;OI.1IJ.t·lfqg:Ç;,jES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS BRASrLIA. DF ,') -, ,,:/ 

AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53000 050570/2008-72 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAlDF SEPRO.lDiLOGlCOlOGlCGRUSPO 

1ili i 121)03-15:16 

Ref.: Ofício nO. 7031/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, 
Processo n° 53000.002594/08 -Radcom 

A Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 
Azul, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.284.585/0001-93, com sede na Av. Manoel Ribas nO 
399, Bairro Centro, Rio Azul, Estado do Paraná, CEP 84.560-000, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação 
da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitátia 
na localidade de Rio Azul/PR. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 
12.1 da Norma aprovada pela Portada n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diátio Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alineas 
da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portada n° 103, de 23/01/04, ou seja o 
Projeto Técnico: 

Observação: Estamos propondo a alteração de local de instalação do estúdio, 
transmissor e sistema irradiante passando para'o seguinte endereço: 

- Rua: Dr. Campos de Melo, 661- Fundos 
- Bairro: Centro 
- CEP: 84.560-000 
- Localidade: Rio Azul/PR 

- Esta solicitação se faz em virtude do local atualmente 
ocupado pela associação não permitir a instalação de Torre Metálica para suporte do 
sistema irradiante. 

RQMCRTP 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

FMC08 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
-RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados­
DELVRAD 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MP ARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora -
DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condiçõt:)s exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRC1RAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando a inex.istência de aeródromo na localidade de 
instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que Q projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPl 

10.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DEL VEDRAD. 

l1.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

12. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 

13.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom­
PLCMRAD. 

14. Declaração da diretoria da associação em função do novo local de instalação. 

( 15. Contrato de locação de um novo local em função da impossibilidade de ocupação atual. 

FMC 08 (Il)f0rt:J,~~,'!naiS) 
Pl \BLlCO .. cw:Q 

. COMIN\CAÇVt;~ 

"'O"\VI O ORIGINAL \.., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . \')0\, 
'to I.) - ";, 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I ~10_9._28_4_.58_5_/0_00_1_-9_3 ____________ ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I AMBIENTAL FM 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
) LOGRADOURO 

I AV. MANOEL RIBAS, 399 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE 

ruo AZUL 
CEP FONE 

1 84.560-000 1 (Oxx42) 9127-3934 
E-MAIL 

FAX 

1 (Oxx42) 9127-3934 

UF 

LmJ 
1 

~~_lo~i~s_tr=_ri_oz_a_u~l@~ho_t_m_a_il._c_om __________________________________________________ ~I . 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA DR. CAMPOS MELO, 661 - FUNDOS 
BAIRRO CIDADE 

1 CENTRO lruOAZUL 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

'\ I l!2U I 25°43'29"S li 
~--------------~ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 RUA DR. CAMPOS MELO, 661 - FUNDOS 
BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

l!2U 

1 TECLAR EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

1 TEC 113 1 1 25,0 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I MAXWELL MAY COMUNICAÇÕES LTDA 

CIDADE 

ruo AZUL 

1 Watts 1 

CERTIFICAÇÃO 

10717-03-0345 

MODELO 

MMFMVTOl 



,\ )\ ":) . 
ALTITUDE DÔtÔ<2AL, GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA«ÃO AO SOLO 

O(zero) IdB I 30,0 j m 
ALTURA DA TORRE 

32,0 Im 
858 ~'. \.~, I ~., 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ItúnIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH 

MODELO 

RGC-213 

COMPRIMENTO(L) 

40 Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3,7976 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1,5190 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 0,7048 I 

Perdas na linha (PL)=L...AL. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt." ) = 10 log (0,025x1,0 x 1,Ox 0,7048) = -17,54 dBl{ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vçzes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
" = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 -17,54 -20 log 1,0 = 89,46 (dBIl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1- LIGAÇÃO ESTUDIO- TRANSMISSOR: Será executada por cabo coaxial, já que a torre não foi aceita 
sua permanência onde estava instalada a Associação e o futuro estúdio da radio comunitária pelo órgão 
publico municipal, área residencial. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE 

I PORTO ALEGRE 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LOCAL 

: PORTO ALEGRE 
ASSINATURA 

TELEFONE FAX 

I (Oxx51) 3312.1777 3312.1777 

DATA 

1 14/10/2008 

UF 

lRsJ 



oelAçÃo DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
AI'. Manoel Ribas, 399 - C"/1(I'O - Rio AzullPR - 84.560-000 # CNPJ 09.284.585/0001/93 

DECLARAÇAo DA ENTIDADE 

Eloi Francisco Kottwitz, na qualidade de representante legal 
da Associação de Radiodifusão e proteção Ambiental de Rio Azul, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interlerências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interlerências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Rio Azul/PR, 14 de outubro de 2008. 

çJha 1iá 
Eloi Fran~tz ta ) 
CPF n° 897.495.379-04 
Diretor Presidente 

F'Um.\cO FEDEF~A~~ 
COM\N\Cf\.~;UE:~) 

COM O ORIGINA~. 

/. 
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DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

Pl~J8L1CO FEDEF:;AI 
D,i\S COMINICAÇCJL' 

!'~Er<;[ CO/V! O OF;;IGIN,I\ 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETEND/DO(PROPOSTO}: 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LAT S: 25° 43' 29" 

LONG W: 50' 47' 21" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 
RUA DR. CAMPOS MELO, 661 FUNDOS 
84560-000 - BAIRRO CENTRO - RIO AZUL/PR 

TRAÇADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE I(UM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 

NGENHARIA 

EMISSÃO: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 

RIO AZUL - ESTADO DO PARANÁ 

DESCRiÇÃO: 

DOC. 

ASSOC 

RÁDiO COMUNiTÁRIA - RADCOM 

CANAL 200 - F: 87,9 MHz - RADCOM 

RIO AZUL/PR 

LM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLHA 

01101 

CÓDIGO: MAPA ARRUAMENTO DOC.: ESCALA: 

Dl/Oi i:7.500 

DEPTO.: DOCUMENTAÇÃ 

ANEXO: 03 

EM. REVISÃO 

savi 



LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Intalações Radiodifusão e Telecomunicações 

<rt 
\\,~\ i~\.· r 

" .. ':~~,~: ' 

I 

) 800 

2700 1-I-I---+-+--I----lf--+--I--+--1-+l+=I 

/J 
LE DESCRIÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO,~CA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM ANEXO: 04 11/ 
LORINI ENGENHARIA CANAL 200- F: 87,9 MHz - RADCOM DA TA: 14/1 0/2008 -Jf 

RIOAZUUPR RESP. PROJETO: "'.J.-:Y 
RESP. EMISSÁO: DOC. LM EE EM EF I RT I ET MD LC OT FOLHA EM. REVISÃO I (D1A RESP.PROJ. 

PROJ. ASSOC I I 01101 ILI / 

DES. / / CÓDIGO: DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DOC.: ESCALA: / / 

CONF / / HORIZONTAL IV S/E / / 

APROV. / / / / 

DGlHANRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOl representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
l(um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). ., 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROB, em toda a faixa 
deFM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarir.ação Linear Vertical ou 

Horizontal 
Diagrama Horizontal 
Ganho/lsotrópico 
Faixa de Freqüência 
ROE de entrada 
Impedância 
Material de construção 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Omnidirecional 
2.15 dBi/elemento 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
500hms 
metal nobre "latão" 
N - fêmea 
500 W/elemento 
desprezível à 162,5 Km/h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

us 
<"l 
'i:: 
'<"l .. " 
= 1.'2:~ '" ';j 
<"l \.:20 .... 
'" ~ L1~ 

<"l 
'd 1.10 

= O ,.O~ 

1.00 

11.7 M &9 !Ia \1\ 92 gJ ;~ 9;5 gll 91 II~ Q~ IOO\0I10210Jl0410.,'O~I01101! 

Freqüência(MHZ) 

Mostra do elemento da Antena 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

Montagens de Antenas - com mais de um elemento 
número de ganho potência campo 
elementos (dBi) máx. (W ) E/El 

1 2.15 500 1.00 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

Comportamento da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação Horizontal Diagrama de Irradiação Vertical 

Rua Dolores Duran, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro _ Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@maxwellmay.com - Telefone: (051) 9968.2329 - Porto Alegre/RS 
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LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Intalações Radiodifusão e Telecomunica~ões 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
858 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 25° 43' 29" e LONG W: 50° 47' 21" não possui desnível maior que 30 
(trinta) metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em 
torno do local do sistema irradiante; atendendo à exigência do item 12.1 da Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária n o 1/2004, instituída pela 
Portaria n o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 
subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 e 18.2.7.1.1 da 
referida Norma. 

DEPHRClRAD 

Nome do Engenheiro: Cláudio Loríni 
Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 

90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

. E-mail: eglorini@lorini.com.br 

Registro no CREA n o: 51.369-DIRS 

Porto Alegre/RS, 14 de outubro de 2008. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA n - 1.369 - DIRS 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultor;a, Projetos e 'nfalações Radiodifusão e Telecomunica~ões 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação de 
Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul na localidade de Rio AzuI/PR, não 
excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos. 

Porto AlegrelRS, 14 de outubro de 2008. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA n° 

DCPRAE 
Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Inta/ações Radiodifusão e Telec:omuniç,Clç,õ~,S 

\.ç.-' -""'i':). 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei n°. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.D. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto n°. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.D. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei n°. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.D. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei n°. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.D. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria nO. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.D. de 
26 subseqüente. 

, - Portaria n°. 1. 1411GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
N° 1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
1(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "c". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

Registro no CREA N°: 51.369-D 
I 

Região da instalação da Rádio C J unitária - Radcom. 

S, 14 de outubro de 2008. 

Cláudio I~_",," 
Registro 

\ 
DELCRAD \ 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegrefRS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



CRIA RS Registro de Contrato de Acervo Técnicósob fOI'made ART Nr.: 
- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal 6496177 

CoIIS~ftw R~na! d! e:1l9~n"~, Ar<;vôtdvr" 

4568773 

",~_,,,,,o,,,.,,'.s,, Conselho Regional de Engenhada, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados daART Ag/Cod. Cedente: 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004568773-6 
WinBol 

Recibo do Sacado 

Tipo: Obra/Serviço Participação Técnica: Individual 

Convênio: Não é convênio Motivo: Normal 
Característica: Obra/Serviço exceto Edificação 
Lontratado 
Nr.Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINl 
Nr. RNP: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 
contratante 

Nome: 
Endereço: 

ASSOC DE RADIODIF E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
AV. MANOEL RIBAS, 399 

Cidade: RIO AZUL Bairro: CENTRO 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOC DE RADIODIF E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Endereço: RUA DR. CAMPOS NfELO, 661 - FUNDOS - RIO AZULIPR 

Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: CENTRO 

Cart.Vínculo: 
Cart.Vínculo: 

Finalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 VII' Contrato: 

ART Vínculo: 
ART Vínculo: 

Nr.Reg.: 

CPF/CNPJ: 09.284.585/0001-93 
CEP: 84560000 UF:PR 

Telefone: 42 - 91273494 
CPF/CNPJ: 09.284.585/0001-93 

CEP: 84560000 

0,00 Honorários: 
UF:RS 

798,50 

Data Inicio: 25/10/2008 Prev.Fim: 25/1112008 Ent.Classe: SENGEIRS - 1 I Vencto: 15/11/08 Valor ART: 30,00 

!te Atividade Técnica 
1 Projeto 

2 Projeto 

J 
) 

Dcscdção da Obm/Serviço Quantidade 
PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE EQUIP ANfENTOS O 

DA RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM. O 

Local e Data í PI fissional( ontratante( 

Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 

Cedente 

Unidade 
Ind. 

Ind. 

15/11/08 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS AgêncialCód. Cedente 0445/050105-4 

uat\6/10/2008 rLUocto 4568773 "specD~c 

Uso Banco I Cartei01 I Espécie R$ Quantidade Moeda 

Instruções: Texto de responsabilidade do Cedente 

Sacado CLAUDIO LORINI 

I I 

II AceIte 

Não 

I 
l
u~t<: .t',f0cessamento 
16/10/2008 

Valor Moeda 

Nosso Número: 900000000004568773-6 

(=) Valor do documento 30,00 

(-) Descontol Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.284.585/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/01/2008 

NOME EMPRESARIAL ., 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E PROTECAO AMBIENTAL DE RIO AZUL 

r \0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

l1. )IENTAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL RIBAS 

I CEP 
1!4.560-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA /' 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I M~T~VO DE S~UAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

) 

I NÚMERO 
399 

I MUNICfplO 
RIO AZUL 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/01/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprl. Jdo pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/11/2008 às 13:34:03 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/11/2008 
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CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro -Rio Azu/IPR- 84.560-000 # CNPJ 09.284.58510001193 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação de Radiodifusão e 
proteção Ambiental de Rio Azul, com sede na localidade de Rio Azu1/P~ Av. Manoel 
Ribas n° 399 - Bairro Centro - CEP: 84560-000, pretendente à execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte endereço e 
localização: 

DELVRAD 

Endereço Estúdio: Dr. Campos de Melo, 661- Fundos 
Bairro Centro CEP: 84560-000 
Município de Rio Azul/PR 

Localização Estúdio: Coordenadas geográficas: LAT S 25°43 '29" 
LONGW 50°47'21" 

Endereço Planta Transmissora: Df. Campos de Melo, 661 - Fundos 
Bairro Cyntro CEP: 84560-000 
MUnicípio de Rio AzulIPR 

Localização: Coordenadas geográficas: LAT S 25°43 '29" 
LONGW 50°47'21" 

Rio Azu1/PR, 14 de outubro de 2008. 

El~is~~/~ 
CPF n° 897.495.379-04 
Diretor Presidente 
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1..0RINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Intalações Radiodifusão e Telecomunic:a~ões 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o 
projeto de aprovação de local da estação da Associação de Radiodifusão e Proteção 
Ambiental de Rio Azul na localidade de Rio Azul/PR atende à regulamentação 
aplicável ao serviço requerido. 

Porto Alegre/RS, 14 de outubro de 2008. 

DCATNV 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0600/03 

ANA fEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

W 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-íRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Página 1 de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro' de 2000, o Certificado de Con(ormidade nO 20030526.02012, emitido 
pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 
e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria \I 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Br 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, 
mercado, assim como observar e manter as caracter! 

e freqüência(s) autorizadas pelo 'órgão técnico 

, ~', ., 

~)identifiCação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
)J,rlidades comercializadas, antes de sua, efetiva distribuição ao 
.as que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste c 
Certificação e Homologação, dispo 

de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistem.as.anate1.gov. br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta= 1 &?.. 1 0/11/2008 
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Para-ralOS 

LE 

LORINI ENGENHARIA 
Consultor;a, Projetos e 'ntalações r-- 32,0 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 200 F: 87,9 MHz 

Centro de fase: 30,0 metros 

Linha de 
. Transmissão 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

LORINI ENGENHARIA 

RESP. 

SLPIRADI 

LORISERVICE 
Radiodifusão e Telecomunicações 

Cota: 858 metros 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx5l) 3321.3777 - Home Page: www.lorinl.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro - Rio Azul/PR - 84.560-000 * CNPJ 09.284.585/0001193 

DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, Í, j, f, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar nO 1f2004) 

:'~ -'.~". -, 

~~: .. , JPl 
Nós abaixo assinados, todos os Diretores e t~ ',. c--

representantes legais da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO .. S~~"_, 
AMBIENTAL DE RIO AZUL, com sede na localidade de Rio Azul, PR, para o fim de 
habilitação de nossa entidade para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em 
nossa comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em Rio Azul, PR, na Av. Manoel 
Ribas nO 399, Bairro Centro, CEP 84.560-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei n° 9.612/98, do ~egulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
AMBIENTAL FM; 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 25° 43' 29" S de ' 
latitude e 50° 47' 21" W de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é em Rio Azul, PR, na Rua Dr. Campos Melo, 661 - Fundos 
Bairro Centro, CEP 84.560-000; 

8. A entidade está apresentando o Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612f98. 

oi Francisco Ko 
Diretor Presidente 

Rio Azul, PR, 05 de janeiro de 2008. 

(~ 
Endereço para correspondência: Av. Manoel Ribas nO 399, Bairro Centro, CEP 84.560-

000, na cidade de Rio Azul, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 42.9127.3934. 

) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro - Rio Azul/PR - 84.560-000 * CNPJ 09.284.585/0001193 

Contrato de Locação (' " 

)09 
".'). "..-

\;)=~ 
u . 

. Herminia Lucia Popowicz Soares, brasileira, casada, comerciante, residen~S' 
e domiciliada na cidade de Rio Azul, na Av. Manoel Ribas nO 800, a seguir denominada 
CONTRATANTE; e Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul, 
representada por Eloi Francisco Kottwiz, brasileiro, amasiado, agricultor, residente e 
domiciliado em Rio Azul, na rua Nossa Se4nhora Aparecida nO 205, Birro Santa Terezinha 
a seguir denominado CONTRATADO, entre si celebram o presente contrato de locação de 
terreno urbano que reger-se pelas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto - o presente instrumento objetiva a locação de um 
terreno urbano, com 400 m2, localiiado na rua Df. Campos Mello n° 661, fundos, bairro 
centro, na cidade de Rio Azul , Paraná., 

CLÁUSULA SEGUNDA - do valor - o valor da locação mensal será de R$ 150,00 ( cento 
e cinqüenta reais), pagos ate o dia 05 (cinco) de cada mês ,sub seqüente ao mês vigente., 
com reajuste confOlUle o índice de correção autorizado pelo governo federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - do objetivo- o contratante se compromete a utilizar o referido 
imóvel para fins de instalação do estúdio, transmissor e sistema irradiante da Rádio 
Ambiental FM. 

CLÁUSULA QUARTA - das obrigações- os impostos e taxas referente ao Imóvel serão 
arcados pelo contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - da vigência. O presente contrato terá validade de 24 meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual tempo. 

CLÁUSULA SEXTA - da rescisão - o presente termo poderá ser rescindido por qualquer 
uma das partes por descumprimento de uma das cláuSulas, mediante aviso prévio de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Fica condicionado o andamento do contrato a contemplação da 
outorga , para a Rádio Ambiental FM, sendo que se a mesma não ocorrer, fica o presente 
sem valor. 

CLÁUSULA OITAVA - fica eleito o foro da Cidade de Rebouçs para o dirimir quaisquer 
problemas decorrentes do descumprimento do presente termo. 

CLAUSULA NOMA - a construção' do imóvel no terreno contratado, fica a cargo da 
contratante, sendo que após o termino do presente a referida construção será incorporada ao 
imóvel sem ônus a contratada 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro - Rio AzullPR - 84.560-000 * CNPJ 09.284.585/0001/93 

E por estarem de acordo, passam a assinar o presente contrato de locação de terreno urbano, 
em quatro vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

't';;.:.~\;.\1!~· :::'C\ 
Rio Azul, 10 de outubro de 2008 

........... &.: ........................ . 
Herminia Lucia Popowcz Soares 

contratante 

Jrf4~~V~~< 
Associação de RadlOdifu§ão e Proteção Ambiental de Rio AzuL 

contratado 

Neli Ter~kacz Borba Cordeiro 
Testemunha 
CPF n° 798.321.139-20 

,"; J.tú '.' 
\J.'I !\l':':,:::·: .. r 
\) 

,$'In 
\.~} -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no_-,-0)0_0_íJ __ /o 8/RADCOMIDOS/SSCE-MC decJLJQL/ aJ;o8· 
Processon° ~. 00;Z ~ .,591 I 08 LOCalidade: __ KMa=·"----f,~.2fP-"'-'='--..L.I--LfL-'e'-'.----

~;~ d,v J iJJdi;CrJh~~ 1> OPM!Ltp~ ;tfrYlt2uR/VJ-Entidade: 

0(1-/ ~AQ 4f& tvrt 
( ) única entidade no local ou; 
Wcom concorrentes: (~arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(X.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_7_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

CO))) Vi 

Brasília, J~ /JL/ OS:' 

rI ( . 
W a jl)1/1 Ch. 

I 

Analista responsável:, ___ ----:;;r· ....,.--,:-;;;;tZi7---::---T-:··;;iJ7f /},--;-;-d~,..L~~--::'/1.....,.~ 
Qu'lOs .Jfeliifll:!t(! CjofJ Júnior 

SIAPE: ER9Mhelm Mau.: 1538928 
SCEIRAOOOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(JrJ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



I "Çl, Í/ /L/I/\ t2 ~ Ir - /J . FU ',' 
DENOMINAÇÃO.FANTASIA: FLS.~ -__ ~fJ2-,----,-",-,' 1{)"UMí.UV/~-=="--"'-__ ~-I--___ . 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. !3 L L Jo3, 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS. Jo w.1-..:5 (CvJz;d!M ~ PC, 8.3) . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. OIJ h O) (~'o{a:o - re. fl)), 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO D'A DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: c28/ J:ZI tJJajJ] MANDATO:~ANOS - ART.P . 

MEMBROS FLS. i -:; . 

--------~------------,T'_-------,---

-------+----------,---/---------_._-,,-----. 

--~-------=:,,~-----------'-<------~-------

",' .. ";'\:: .',. 

" \ 
---~-~----~~------------_r------, I 

) 
/ ~" 

Brasília, .Jl/ J.j / c0<20 8 ' Analista responsável: 1 a{;{JlJ(), -:: ? 

SIAPE: 1365439 

Lú{{', -r{ CtmÚJ ?/w'otr(l , 
.... s Radl'odl'f· ". ' .• :\,.~,\áN!i Che", óe erv·".',· ". 

~(.:~ (; .. : .~-:". 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

li/: y/ 
"(). 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ", 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF· 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

Ofício nO ~ O q :r j200SjRADCOM/DOSjSSCE-MC 

Brasília, ~1 de netX-wt..~ de 200S. 

Ao Senhor 
ELOI FRANCISCO KOTTWITZ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 
Av. Manoel Ribas, 399 - Centro 

" .. 'S45-6ô;:;ôôíY . '---Rio:Azul-j-'PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.002594/08, na 
localidade de Rio Azul- PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já, apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes docum!;:lntos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a Entidade informa na planta de arruamento que a sede está situada na rua Dr. Campos Melo 
nO 661 e em vários outros documentos a mesma informa que o endereço da sede é Av. Manoel 
Ribas, 399. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo' acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 

, t'f,;J'l. 
-c' t-t;:.v " éÇS 

: ÇJ I.S·,' ,j f" I~" Uy ?U,.J ',r-.J\\'-\\\j " 1\\ 
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ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAlDF 

M INIST~RIO DA S COlA UNIC.1l. OOES 
BRASILIA • DF 

5300000191212009-24 

SE PRO,OILOGICOLOGICGRLISPO 

Rej.: Oficio n~ 8097/2008/RADCdYf/jl/J§~SCE-MC, ?;é>~ 
Processo n° 53000.002594/08 - Radcom 

A Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 
Azul, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.284.585/0001-93, com sede na Av. Manoel Ribas n° 
399, Bairro Centro, llio Azul, Estado do Paraná, CEP 84.560-000, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação 
da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Rio Azul/PR. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 
12.1 da Norma aprovada pela Portaria n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: Exigência complementar: 
a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível 

com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das 
ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS". assim como o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio. da emissora, em conformidade ao disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado que a Entidade 
informa na planta de arruamento que a sede está situada na rua Df. Campos Melo n° 661 
e em vários outros documentos a mesma informa que o endereço da sede é Av. Manoel 
Ribas, 399, esclarecendo: 

l-Endereço: SEDE 
- AV.:Manoel Ribas, 399 
- Bairro: Centro, CEP: 84.560-000, Localidade: Rio Azul/PR 

2-Endereço: Estádio e Sistema Irradiante: 
- Rua: Df. Campos de Melo, 661 - Fundos 
- Bairro: Centro, CEP: 84.560-000, Localidade: Rio Azul/PR 

Nestes Termos,. 
Pede Deferimento. 

,~~j~:fr:t09 
WrJ~sco KottWItz j 
CPF n° 897.495.379-04 
Diretor Presidente 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

<D 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DO ESTÚDIO E SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): 
ENDEREÇO: RUA DR. CAMPOS MELO, 661 FUNDOS 

CEP: 84560-000 - BAIRRO CENTRO "- RIO AZULlPR 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATS: 25'43'29" 
LONG W: 50' 47' 21" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 

(2) AV. MANOEL RIBAS, 399 
CEP: 84560-000 - BAIRRO CENTRO - RIO AZULlPR 

(j) TRAÇADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE l(UM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu 

ESCALA: LEGENDA: PLANTA DE ARRUAIWENTO 
1:10.000 

DATA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL 

JAN/2009 

RESP.: RIO AZUL - ESTADO DO PARANÁ // C.LORINI 

LE DESCRiÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO ~7é5"(CA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM ANEXO: 03 /L 
LORINI ENGENHARIA CANAL 200 - F: 87,9 MHz - RADCOM DATA: 05/01/2qo~'77 "") 

RIO AZULlPR RESP.PROjETe~r ~ 

RESP. EMISSÃO: DOC. I LMI EE I EM I EF I RT I ET I MO LC OT FOLHA EM. REVISÃO DATA( ~ROJ. 

PROJ. ASSOC I I I I I I I I 01/01 /!/ 
DES. / / CÓDIGO: MAPA ARRUAMENTO DOe.: ESCALA: / / 

CONF / / 01/01 1:10.000 / / 
50'50' 

51 ~ APROV. / / / / 

ARTICULAÇÃO 
SERViÇO .SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

~ -

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
- PARANAC/OAOE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL 

~\~ : 516-152 - PLANTA PLANIALTIMtTRICA 

L~1 ESCALA 1 : 10.0.00 FOLHA N' 516-152 
- e 0\ E S T E I O Resp. Técnlc4 ~ CM Vlellilgton ~ do Roch<I n l 

0lEA 1476/0-7 RegtOO _ o, ç. 't,J>" -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° âJ J r /OcLIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon~O . aJc2· J,9éi ( 08. Localidade:_--I-RNc~-,---"--!J'-ItyL'--F-'",---.I-/-,-P-,-~_. ___ _ 

~ 
v ,f)' v' u - ."~ 

Entidade:~ ~.f1CjlJJ [)i.l, I<jV.!.AnXC.jAAIWJ g, EwILCfMJ ,,6lm&J1iJ!VÜvv 
0& ( I?A~ itJ?f~' 
( ) única entidade no ~7l1 ou; 
( )com concorrentes: ~~) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGENCIAS TÉCNICAS: 

I 
I C~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C2.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

\ 

Brasília, J{) / 01 / ()4 Analista responsável:, ______ --"-L----T--'=u---I-'-'--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(cl) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

( . -------

* CONTINUAÇÃO - VERSO ---+ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ -__ -+il!JjJ:.!....!...:-I'-.l.«7~~~~:J.L&~--LF:..L!.;iL~+-~· __ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 8j t Jo.3 . ) 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS. JD Ov J5 (ÚAÀÁ'ttiao - F{, éU . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃ~-FLS. 08.1- o ~ (CVt.ji'd:O - Ft (3). 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

" , - I 

\ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: <20 tlc2 / ;JOJQ. MANDATO: 3 ANOS - ART. J5 . 
MEMBROS FLS. -;; y , 

1\ ,: 

/ 

Brasília, ~ / JlL/ oJw 9 . 
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/ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002594/08 Localidade/UF: Rio Azul/PR 

Entidade: Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S4329 25S4358 
Distância A:B 1.15 

(IBGE) 
Longitude 50W4721 50W4747 

., 

j Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Dr. Campos Melo, 661/Fundos - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Dr. Campos Melo, 661/Fundos - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.030755/07 660,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 
) Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I 

~ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Manoel Ribas, 399 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

'" 

Sim 

VIÁVEL 

1 Não 

Sim
J 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /7/7 

(JA 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~:U" ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO -~ ~ t:!p@~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002594/08 Localidade/UF: Rio AzullPR 

Entidade: Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

3. 

1 
4. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da t\formal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b, Sim 

Sim 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aerenáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI,item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora . 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

'\ 
,l- Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: I b. Fabricante: Maxwell May Comunicações Ltda c. Modela: MMFMVT01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

F b' t Teclar Equipamentos Eletrônicos Ib M d I a, a ncan e: Ltda . o e o: TEC113 I c. Categoria: 2H ld. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

0717030345 

Sim 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coorden~s geoplfáfi2fs inicialmente cadastradas. 

30/01/2009 

Carlos pol<jff 
(Ana1ista1 

RadCom 

/ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0183/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002.594/08, protocolizado em 18 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de 

Rio Azul, município de Rio Azul, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.284.585/0001-93, no Estado dó Paraná, com sede na Avenida Manoel Ribas, 

n.O 399, Centro, no município de Rio Azul, dirigiu-se ,ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de dezembro de 2007, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou. o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as ~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de ~\ 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

~{ 
Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.002.594/08 - Rio Azul/PR 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado ~rquiv~o. O 

uÁ
"'" motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respeki~ nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Difusão Comunitária Rádio Styllo FM - Processo n° 

53000.030.755/07, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 

questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário Oficial da União 

de 05/1212007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 

o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RÁDIO STYLLO FM" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela 

legislação específica. Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a 

avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da 

efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, 

especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem 

como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.O 4452, datado de 30/05/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado 

ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 15/0412009 de Edital 

comunicando o arquivamento e ainda, dando a interessada o 'prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de 

arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

111 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

Ism - Relatório Final- Processo nO 53000.002.594/08 - Rio AzuVPR 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Manoel Ribas na 399, no município de Rio Azul, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 

em 25°43'39"S de latitude e 500 47'18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 75, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fi. 118 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências' passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de constituição da 

entidade e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

80 a 116). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls. 93 e 94, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 119. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Ism - Rellltório Pinal- Processo n° 53000.002.594/08 - Rio AzullPR 3 de7 
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09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos auto';9~ai~. 
~ ::,' ••• 0" 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 116, dos autos, corresponde ao que se segue: 

l1li Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

l1li ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

l1li comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio' à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

l1li Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar algups dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

CONFEPE COlv1 O Or:~IGiNAL 
411 nome: 

Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio 

411 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Eloi Francisco Kottwitz Presidente 

Neli Terezinha Trzaskacz Borba Cordeiro Secretária 
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11 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Dr. Campos Melo, 661/Fundos - Centro ,município de Rio Azul, 

Estado do Paraná; 

11 coordenadas geográficas 

25°43'29"S de latitude e 50°47'21 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 118, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 93 e 94 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, enteIÍdemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

c4~t?~ 
c~l&l:<m4a conc~~o Jurídica .iria 

,,·'~RAv;l.vt\K(,IUL:.\)-';J()C 'filA' 
~'!:l" " . 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de qutorga 'de Serviços. 

Brasília, 16 de junho de 2009. 

~~SA~~~~~R . 
. ' Coordenador-Geral (jfeuc~ Jl t! játWr 

Mat.16.23 .417 
De acordo. eooroooooOfda Radiodifuwo Co/1il,Jnitária 
, c.oRAC/CGEO(pEOC/SCE 
A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComuIllcaçao hletronica. 

. . ,JraSflia. 16 de junho de 2009. 

W~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0183/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 16 de junho de 2009. 

Ism - Relatório Pinal- Processo n° 53000.002,594/08 - Rio AzullPR 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Rio Azul lUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental 
de Rio Azul 
N° DO PROCESSO: 53000.002.594/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Difusão Comunitária Rádio Styllo FM 
N° DO PROCESSO: 53000.030.755/07 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasíli ,16 de junho de 2009. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ~1,{j5,2..J2008IRADCOMfDOS/SSCE-MC 

VILDER DE SOUZA CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO DIFUSÃO COMUNITÁRIA RÁDIO STYLLO FM 
Avenida Manoel Ribas, n°. 1120 
CEP: 84560-000 Rio Azul- PR 

Brasília, 30 de-w.L"AlOde 2008. 

i ~ssunto: Arquivamento do processo 
( 

q 

t-

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O. 53000030755/07, na localidade de RIO 
AZUL • PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execu,ção do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniJciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIA<;ÃO DI~USÃO COMUNITÁRIA 
RADIO STYLLO FM" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida. pela legislação 
específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
\urídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
aiíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

emtb - n°. 0755/07 Rio Azul/PR 
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EN VILDER DE SOUZA CARVALHO 
Assoe. DIFUSÃO COMUNITÁRIA RÁDIO STYLLO FM 

~ AV. MANOEL RIBAS, N° 1120 
CE _ 84560-000 RIO AZUl)pR PAis/ PAYS 
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DECLARAÇÃO DE CONTEÚDQ (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 
-. 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 
-q O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR D/~CLAR~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU Rt:CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO 

~-.-I 
BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU Rt:CEPTEUR 

Cj -, 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 1j4x 186 mm 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1012007 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-016; OBJETO 
DO TERMO ADlTIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
período de 03/0312009 a 03/0312010 e reajustar o preço unitário para 
R$ 520,18 (quinhentos e vinte reais e dezoito centavos); CONTRA­
TADO: Valdemar de Sena Silva; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 
6.242,t2 (seis mil e duzentos e quarenta e dois reais e doze centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGÊNCIA: 03/0312009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1212007 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-026; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
período de 02/03/2009 a 02103/2010 e reajustar o preço unitário para 
R$ 267,58 (duzentos e sessenta e sele reais e cinqüenta e oito cen­
tavos); CONTRATADO: José Wilson Gurgel; VALOR DO ADITA­
MENTO: R$ 3.210,16 (três mil e duzentos e dez reais e dezesseis 
centovos); DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGtNCIA: 
0210312009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0912008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-163j OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: extensão do contrato por 03 (três) meses, no 
penodo de 03/0312009 a 03/06/2009; CONTRATADO: José Augus­
~~~~/20~t.TA DA ASSINATURA: 0210312009; VIGÊNCIA: 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1012008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-028j OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 

. período de 03/0312009 a 03/0312010 e reajustar o preço unitário para 
R$ 200,00 (duzentos reais); CONTRATADO: Angelioverton de Me­
deiros Soares; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais); DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGÊN­
ClA: 03/0312009. 

PRIMEIRO TERMO ADlTlVO AO CONTRATO N° 1112008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-076j OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: extensão do contrato por 03 (três) meses, no 
periodo de 03/03/2009 a 03/06/2009; CONTRATADO:Antonio Pe­
reira de Souza; DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGÊNCIA: 
03/03/2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1712008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-OSO; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
periodo de 25/0312009 a 25/0312010 e reajustar o preço unitário para 
R$ 391,53; CONTRATADO:Edgar Nobre Barreto Neto; VALOR DO 
ADITAMENTO: R$ 4.698,36 (quatro mil e seiscentos e noventa e 
oito reais e trinta e seis centavos); DATA DA ASSINATURA: 

- 18/0312009; VIGÊNCIA: 25/0312009 

AVISO IlE L1CI1:.\ç,\O 
PREGÃO ELETRÔNICO N° pGF~5/2009 

OBJETO: Aquisição de Aparelhos Condicionadores de Ari EDITAL 
E lNFORMAÇQES: www.correios.com.br; Fone: (84) 3232-6458; 
Fax: (84) 3206-5543; e-mail: gerad-cpl-m@corrcios.com.br; Horário: 

~ÚBt~~0:í~:~11~~~~~Ne~asNlcih~0~~~~~6hO~~~~;~ftg 
www.licit8coes-e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
30/0412009 " 8hOOm;n; INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
30/04/2009 as 9hOOmin. 

JOSÉ PAULO DE MEDEIROS JlíNIOR 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 4212009 

Assinatura: 08/04/2009; Contratada: R&G Construções e Serviços 
Ltda .. Vigência: 08104/2009 até o recebimento definitivo da obra, 
previsto para 45 dias; Valor global: R$ 63.391,71; Objeto: contratação 
de serviços de Adaptação de Jmóvel para mudança de endereço da 
Agência Biguaçu - SC; Origem: CV01012009; Classificação Orça­
mentária Conta: 68COl 13203 620000. 

AVISO Df.; REVOGAÇÃO 
r REG,\O ELETRÔNICO N' 9000003/2009 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção corretiva e as­
sistência técnica em cofres com fechaduras eletrônicas de retardo, 
com fornecimento de peças e componentes, instalados em várias 
unidades da Diretoria Regional de Santa Catarina, por 12 meses, 
podendo ser prorrogado confOlme legislação vigente; MOTiVO DA 
REVOGAÇÃO: com fulcro no Art. 49, da Lei de Licitações e Con­
tratos. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Pregoeiro 

RESUI.TADO DE HADlLlTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2009 

OBJETO: contratação de serviços de reConna c adaptações a serem 
executados no imóvel onde está instalada a unidade Agência Videira, 
no Município de Videira, da Diretoria Regional de Santa Catarina; 
EMPRESAS HABILITADAS: ConsttUtora Mayor LIda, Construtora e 
Incorporadora GO Bruschi LIda e Infra Engenharia Ltda-EPP; ABER­
TURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: das empresas habilita­
das, dia 27/0412009, às 15:00 horas, na sede da Diretoria Regional de 
Santa Catarina, situada a Rua Romeu José Vieira, nO 90, Bloco B, 6B 

andar, CPL, Bairro Nossa Senhora do Rosário, São José/SC., desde 
que lenha decorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso. 

JORGE ALr:.XANDRE NIEDERAUEH RAMOS 
l'rcsidcntc da Comissão Pcnnnll\.'"l\!e dt:' LlCltOç50 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE TEIt.:.'\lO ADlTIVO 

01) JO Tenno Aditivo de Reti-ratificação ao Contrato n.0 18312006. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FlsICOS E VI­
SUAlS DE MOGl GUAÇU; data de assinatura: 14/04/2009; objeto: 
Prorrogação Contratual; Vigência: 22/05/2009 à 22/05/2010; Valor 
Global: R$ 2.390.789,88; Desembolso no Exercicio de 2009: R$ 
1.454.397,18; Desembolso no Exercício de 2010: R$ 936.392,70; 

RESULTADO DE IIAIllLm\çÃO 
TOll-L\DA IlE PIU:ÇOS N' 9000002/2009 - CPUIlI!!SPI 

Objeto: Obra de adequação de imóveis para implantação do TCAC n° 
038/2007 em unidades da REOP-OS-8JO, conronne Edital. Empresa' 
Habilitada: Walp Construções e Comércio Ltda. Empresas lnabili­
tadas: Santa Paulina Engenharia Ltda. e O.S.V. Construtora Ltda. 

KARLA RE01NA KBlCO ISHU 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EDn~\L DE NOTU'ICAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por meio de 
sua Diretoria RegionallSPM notifica os representantes legais da em­
presa PRELYMPE - Prestadora de Serviços LIda., CNPJ 
08.018.39910001-40, estabelecida em local incerto ou não sabido, Sr. 
Ari Rosa, RG 4.017.J47-9.sSP/PR, CPF: 552.840.519-04, do inde­
ferimento da Defesa~Prévia apresentada no Processo Administrativo 
de Rescisão Unilateral do Contrato 0163/08 com aplicação de multa 
rescisória, acarretando na Rescisão Unilateral do Contrato 0163/08 
em 23/03/09, com a aplicação da multa rescisória no importe de R$ 
162.246,41 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e um centavos). Fica portando a contratada notificada 
da Decisão Administrativa, sendo~lhe facultado o disposto na atinea 
Ife", inciso 11)11, do Art.109 da Lei 8.666/93. 

JOSÉ FURIAN FILHO 

AVISO DE ALn:RAçÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9000020 - GERAD/DRlSPM 

Comunicamos a todos, a alteração de data de abertura do 
Pregão Eletrônico n lJ 9000020 - GERAD/DR/SPM, cujo objeto é a 
prestação de setViços de atendimento odontológico em ambulatórios 
da Eef, na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, com 
alocação de equipe especializada, confonne especificação e demais 
condições previstas no edital e seus anexos. Download do edital no 
sitio http://www.Jicitacoes~e.com.br. (ID desta licitação 237228)_ 

O acolhimento das propostas no referido sitio dar-se-á a 
partir das 08:00h do dia 28/0412009. Abertura das Propostas: 
29/0412009 às 08:30 horas. Início da Disputa de Lances às 10:30 
horas do dia 29/0412009 (horário de Brasflia). Solicitações de es­
clarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço ele­
trônico geradpregao@correios.com.br. A ora republicação do edital, 
de igual teor ao do originalmente publicado no Diário Oficial da 
'União n" 63, seção 3, página 99, de 02/04/2009, deve-se a alteração 
na folha n" 49 do edital de licitação. 

REGlNALDO DOS SANTOS SOUZA 
J'reg.oeho 

DIRETORIA REGIONAL DO-TOCANTINS 

F;'XTRATO j)Jo~ TERMO ADlnVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1212008 de pres­
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com re­
posição de peças para velculos tipo bicicleta para atender as ne-

. cessidades da REOP 03 - GurupilDRffO; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Alterar o subitem 12.1. da CLÁUSULA DÉCIMA SE­
GUNDA - DA VJGÊNCIA, em função da prorrogação contratual 
pelo periodo de 12 (doze) meses; CONTRATADA: MANOEL RI­
BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 12.261,60; DA­
TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGÊNCIA: a partir de 
29/04/09. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDrI"l, D': NOTIFICAÇÃO DE 26 DE MARÇO m: 2009 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista O disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria n" 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, NOTlFJCAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conlados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste ~CEP: 70044-900 - Brasília - DF. O presente Edital encontra­
se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

COl\lUNICAUOS 
ARQl"':<MENTO DE PROCESSO DE 26 DE MARÇO DE 2009 

ZlLOA llUAl'RJZ S. DE CAMPOS ABRF.!O 
SCí.:rctária 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 
9.3, atinea "c", da Nonna Complementar nO 1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, nlio sabido ou sem possibilidade de- entrega de correspondência, confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de 
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seus processos j de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Nonna Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" 
- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP; 70044-900 - Brasflia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponfvel na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE N' DO NOME DA ENTIDADE N' DO OFICIO E. ~JIVO DA DEVOLU-
DATA 

AC ACRELANDlA ASSOCIAÇAO DOS PROPRlETARIOS DE CHACARAS DE ACRELANDlA 7212 DE ]3/11/06 ~~gc!XISTE O N' INDI-

CE FORTALEZA é~1.Jb1!r{~trs ggSC~Á'flÃSTAS E PROPRIETARIOS DE BICICLETAS E TRANSPORTES 5991 DE 1809/06 ~gOEXISTE O N' INDI-

CE FORTALEZA 014.365- ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESPORTIVA SANTOS DIAS 5992 DE 18/09/06 AR EXTRAVIADO 

CE FORTALEZA 002727- ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO PARQUE SANTA MARIA 5786 DE 14/09/06 AR EXTRAVIADO 

CE FORTALEZA 000957- FUNDAÇAO EDUCACIONAL ANDRE LUIS 5789 DE 14/09/06 AUSENTE 

GO GOIANIA .000735- ífrst'ZCIAÇAO DE COMUNICAÇAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JARDIM AME- 0056 DE 12101101 MUDOU-SE 

GO GOlANIA .002001- ASSOCIAÇAO DE RADlODtFUSAO COMUNITARlA GOIANIA 5849 DE 18/09/06 AUSENTE 

GO ISRAELANDIA .009237- ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇ~O E CULTURA DE ISRAELANDIA 0038 DE 06/01109 NAO PROCURADO 

MG BETIM FUNDAÇAO SOCIAL DE ASSISTENCIA EVANGELlCA MANANCIAL 5650 DE 14/09/06 DESCONHECIDO 

MG BETlM .027576- ASSOCIAÇAO CULTURAL CLUBE DO CHORO DE BETIM 5643 DE 14/09/06 EXTRAVIADO 

MG BETJM .001169- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE EDU CAÇA0 E ARTE DO SAO CAETANO 2511 DE 23/04/03 MUDOU-SE 

MT PEDRA PRETA .000540- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE KADlO CULTURAL DE PEDRA PRETA 0112 DE 08/01109 DESCONHECIDO 

PA CAMETA - ASSOCIAÇAO CULTRUAL JOAO BONEKAMP 0120 DE 09/01/09 AR EXTRAVIADO 

PA BREVES ASSOCIAÇAO DOS MINIS E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BREVES 6209 DE 19/09/06 DESCONHECIDO 

PR PEABIRU ~~x~&lóÇAO COMUNITARlA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ART STlCO DE 11043 DE 14/11103 MUDOU-SE 

f R RIO AZUL ASSOCIAÇAO DE DlFUSAO COMUNITARIA RADIO STYLLO FM 4452 DE 30/05/08 MUDOU-SE 

RO SAO FRANCISCO DO GUAPORE .000013- ASSOCIAÇAO DE RADlO COMUNITARlA VALE DO GUAPORE (ARCOVAG) 0006 DE 28/01109 ~~gOEXJSTE O N' INDt-

SC XAXIM .048400- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE XAXIM 0170 DE 13/01109 NAO PROCURADO 

SP ~Ã'bt8UCESSO DE lTARARE SAO .000692- ASSOCJAÇAO COMUNITARIA CULTURAL BENEFICENTE VALE DOS MINERlOS 3705 DE 23/04/08 MUDOU-SE 

INDEf'ERl~mNTO IlA R':VISÃO Df; DECISÃO DO ARQUIVAMENTO m; 26 DE MARÇO llE 2009 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alinea "c", da Norma Complementar nO 112004, aprovada pela Portaria n° 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, confotme- motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 
arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Juridica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - ~o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia - D.F. O presente Edital encontra­
se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF 
MT 

PE 
PE 

SC 

LOCALIDADE 
JANGADA 

CARPINA 
IPUBI 

ARACAJA 

N' DO PROCESSO 
53690.000046-00 

53000.058958-06 
53000.062044-1>7 

53000.0 I 005 -1>8 

li~~lWill!§!~.r.\9':if~f.:.f{~tiçp~~L~~t~f;r~~IEiIlic;;';1 
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTnATO DE CONTRATO N' 13/2009 

N° Processo: 09100000478200841. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 04274005000163. Con­
tratado: VIVER REPRESENTACOES, TURISMO, -ASSESSORIA 
E CONSULTORIA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de fornecimento de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais e internacionais para atendimento da FUNAG. Fun­
damento Legal! Lei n" 10.520/2002; Decreto n- 5.45012005 e no que 
couber Lei n~ 8.666/1993.Vigência: 13/04/2009 a 12104/2010. Valor 
Total: R$1.800.000,00. Fonte: 100000000 - 2009NE900097 Fonte: 
100000000 ~ 2009NE900098. Data de Assinatura: 13/0412009. 

(SICON - 14/0412009) 244001-24290-2009NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO W 14/2009 

N" Processo: 09100000074200939. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 03608J96000190. Con­
tratado! AQU1LA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -EPP. Ob­
jeto: Prestação de setViços de embalagem,col eta, remessa, entrega e 
desembalagem de cargas e encomendas diversas. via aérea. porta a 
porta, em âmbito nacional e internacional, confonne necessidades da 
Fundação. Fundamento Legal: Lei n- 10.52012002; Decreto nH 

5.450/2005 e no que couber Lei nH 8.666/1993.Vigência: 13/04/2009 
a 12104/2010. Valor Total: R$450.000,OO. Fonte: 100000000 -
2009NE900102. Data de Assinatura: 13/0412009. 

(SICON - 14/0412009) 244001-24290-2009NE900001 

ZILDA llEATIUZ S. DE CAMPOS ABREU 
Sec;etnna 

E DA ENTIDADE N' DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLU AO 
O COMUNITARlA FOLCLORlCA E CULTURAL DO MUNICIPIO 0024 DE 09/02109 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

COMUNIT RIA BAIRRO SANTO ANTONIO 002 DE 0902109 AUSENTE 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REA DO SITIO 0032 DE 09/02109 MUDOU-SE 

AO DE COMUNICA AO OMUNIT A MARACAJA 

EXTRATO llE CONTRATO N' 15/2009 

ND Processo: ]9100000116200931. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 36303798772. Con­
tratado : FRANKL1N TREIN -Objeto: Cessão dos direitos patri­
moniais/autorais do texto UMA EUROPA MAIS TRANSPARENTE, 
de autoria do Professor Doutor Franklin Trein. Fundamento Legal: 
Lei nr. 9,610/1998, c/c, Lei nr. 8.666/J993. Vigência: 26/03/2009 a 
25/03/2010. Valor Total: R$4.000,00. Fonte: 250244001 
2009NE900078. Data de Assinatura: 26/03/2009. 

(SICON - 14/0412009) 244001-24290-2009NE900001 

·~~~~ii:~t11.1l~fêll(ill1~Ml~~:]~EI'1~!gt~~]';f,~~ 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-qERAL DE RECURSOS 

LOGlSTICOS 

AVt~~J'fo L~~~~i~~~O 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO,- O presente Pregão Eletrônico 
tem por objeto a contratação de empresa especializada no forne­
cimento e entrega de jornais e revistas, confonne especificações e 
quantidades constantes no Anexo 1 (Tenno de Referência) do Edital. 
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 1510412009 de 09hOO às 
12hOa e de 14h às 17hOO . Endereço: Esplanada dos Ministérios, BI. 
"un. sala 446 Centro - BRASlLIA - DF . Entrega das Propostas: a 

0029 DE 09/02109 N O PROCURADO 

partir de 15/0412009 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br . Aber­
tura das Propostas: 28/04/2009 às J OhOO site www.comprasnet.gov.br 
. Informações Gerais: Edital disponível no sitio ww\V.compras­
netgov.br 

CLAUDETE W.RTINS 
PregQcirn 

(SlOEC - 14/0412009) 320004-00001-2009NE900006 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕIjS E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DE REGISTRO llE PREÇOS 

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico no 
J2/2009, cujo objeto é O Registro de Preços para aquisição de ma­
terial de consumo - material de expediente, confonne especificações 
deste Edital e seus Anexos. Processo no 48500.00743212008-01, mo­
dalidade de Jicitação: Pregão Eletrônico. Vigência: 12 (doze) meses, 

~~~~3~~~1~~fo~g~8k~1~ ~ku~Aills dLT~~.to_ àit::P4Õ: 
R$1l9.760,00. 
A Ata encontra-se disponlvel no site www.comprasnet.gov.br. acesso 
livre, UASG gerenciadora 32210. 

AVJSO lll:: UCJ'1'AÇÃO 
LlllEGAO NG 2612009 

~~~~~o:d:~~~~~ta;l~tj~~~is ~e~~d\~~~Ç!~ci~~ai~rrÂ~êfci~a J~ci~~!i 
de Energia Elétrica - ANEEL. Total de Itens liCItados: 00001 . 
Edital: J5/04/2009 de 09hOO às 12h30 e de 14h às 17h30 . EN­
DEREÇO: SGAN, Quadra 603, módulo "J" ou sltios: www.com-
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlAGU/CONJUR-MCIMGT/N~ 1158 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.002.594/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria,Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 183/2009 (fls. 120 a 124) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de 
Rio Azul, no município de Rio Azul, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga 
de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o 'Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro 'localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de' sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do' Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº- 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Difusão Comunitária Rádio Styllo FM (Processo nO 
53000.030.755/07) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e' de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, be 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

111 - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorgá' deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasilia;~Ode Me 2009 .. 

MARIADAGLÓ 4F.SANTOS 
Coordena ora Geral de Assuntos 

Jurídicos de municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MCfMGTIN'1l58 -1.08/2009 
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PORTARIA N.'!. 1239 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitári.a, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.594/2008 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/NQ 1158 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de 
Rio Azul, com sede na Avenida Manoel Ribas, nO 399 - Centro, no município de Rio Azul, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade . 

Parágrafo único. A autorizayão reger-se-á pela L:ei nQ 9.-612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geqgráficas com latitude em 25° 43' 29" S e lohgitude em 50° 47' 21" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR F ....... ,"!.~JUL,.,.., 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASiLlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.002594/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1239, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

.~P1;/~~ ~~ 1 // :;/ I 
/--~;c ~ / ~ , 

// -~-

/ CARLOS ALBERTQ FREIRE ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíOICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíOICA 

COTA nº 0192/201l/RZl/ CONJUR-MC/A.GU 
Processo nº 53000.002594/2008 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DE RIO AZUL. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1158 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 131 e 132, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necéssárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



· \ 

Oficio nQ 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 l1/GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento. de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003392011 '/ 
- 53000.01561212010 

MC 003402011 
- 53000.030912/2010 

MC 00341 2011 
- 53000.031674/2010 

MC 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

MC 00343 2011 
- 53710.001718/1998 

MC 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

MC 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

MC 00346 2011 
- 53000.002797/2008 



Me 00347 2011 
- 53000.028255/2009 

Me 00348 2011 
- 53000.030207/2009 

Me 00349 2011 
- 53000.011221/2008 

Me 00350 2011 
- 53000.01454012010 

Me 003512011 
- 53000.008589/2008 

Me 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

Me 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

Me 00355 2011 
_ 53000.004266/2008 - vol. I, II e III 

Atenciosamente, 

'/./ 
~/" 

í 
/ ' 

/; I ' n'1 Y7 I ' "-"y.-----' 
// ~l.i (/ ,i tfL{ j' .utmfo LErrt ~BEIRO miTO . 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 
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